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PODER EXECUTIVO
Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça

Prefeito Municipal

Seção I
Gabinete do Prefeito

Marcelo Araújo
Chefe de Gabinete Interino

LEIS MUNICIPAIS
LEI N° 6.429, DE 04 DE  NOVEMBRO DE 2.013

P. 22.736/11 Prorroga o prazo contido no art. 3º da Lei Municipal n° 6.114, de 13 de setembro de 
2.011, que autoriza o Poder Executivo a destinar uma área de terreno à empresa ELETRONIL REPAROS 
EM SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA-ME, em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O prazo para o término das obras previsto no art. 3º da Lei Municipal n° 6.114, de 

13 de setembro de 2.011, que autorizou o Poder Executivo a destinar uma área de 
terreno à empresa ELETRONIL REPAROS EM SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA – 
ME em regime de Concessão de Direito Real de Uso, localizada no Distrito Industrial 
III, para o desenvolvimento de atividades de prestação de serviços elétricos, fica 
prorrogado por 12 (doze) meses a partir da publicação da presente lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Bauru, 04 de novembro de 2.013.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

ARNALDO RIBEIRO PINTO
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de iniciativa do
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

PROJETO   DE   LEI    Nº   126/13
P. 14.387/13 Autoriza o Poder Executivo a doar bens móveis de propriedade do Município de 
Bauru à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru - APAE.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Bauru - APAE, os bens a seguir descritos, classificados como 
“irrecuperáveis”, avaliados em R$ 241.309,94 (duzentos e quarenta e um mil, 
trezentos e nove reais e noventa e quatro centavos):

Nº 
Patrimônio Espécie V.Residual

366 MOTOR DRIVE R$ 10,00
2543 PROJETOR DE SLIDES R$ 2,00
7482 AMPLIADOR R$ 2,00
11001 ESTABILIZADOR R$ 0,20
13695 TRANSCEPTOR R$ 1,00

19599 MICROCOMPUTADOR R$ 4,00
19653 HUB R$ 0,20
19781 IMPRESSORA R$ 2,00

19957 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 2,00

19958 MOTOR DRIVE R$ 2,00
20192 VÍDEO CASSETE R$ 77,40
20204 VÍDEO CASSETE R$ 101,00
20670 CANHÃO DE LUZ R$ 4,00
21431 VÍDEO CASSETE R$ 2,00
21434 IMPRESSORA R$ 116,00
21585 IMPRESSORA R$ 193,75
21646 ESTABILIZADOR R$ 0,20
21670 APARELHO DE SOM R$ 2,00
21709 IMPRESSORA R$ 2,00
21800 TRANSCEPTOR R$ 1,00
22361 TRANSCEPTOR R$ 78,90
22365 TRANSCEPTOR R$ 78,90
22803 TRANSCEPTOR R$ 79,00
22804 TRANSCEPTOR R$ 79,00
22805 TRANSCEPTOR R$ 79,00
22806 TRANSCEPTOR R$ 78,00
23260 TELEVISOR R$ 2,00
23296 VÍDEO CASSETE R$ 2,00
24023 ESTABILIZADOR R$ 85,20
24079 ESTABILIZADOR R$ 0,20
24141 MICROCOMPUTADOR R$ 4,00
24173 IMPRESSORA R$ 96,00
24246 MICROCOMPUTADOR R$ 416,80
24253 MICROCOMPUTADOR R$ 416,80

25231 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 7,60

25240 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 7,60

25310 AMPLIFICADOR R$ 136,39
25821 TRANSCEPTOR R$ 139,60
26106 APARELHO DE SOM R$ 2,00
27360 PROJETOR DE SLIDES R$ 2,00
27376 TELEVISOR R$ 2,00
27439 IMPRESSORA R$ 112,40
27579 APARELHO DE SOM R$ 2,00
27853 VÍDEO CASSETE R$ 94,40
28004 MICROCOMPUTADOR R$ 363,97
28016 IMPRESSORA R$ 145,60
29116 ESTABILIZADOR R$ 10,00
30299 IMPRESSORA R$ 128,00
30300 IMPRESSORA R$ 128,00
30307 IMPRESSORA R$ 128,00
30309 IMPRESSORA R$ 128,00
30310 IMPRESSORA R$ 128,00
30311 IMPRESSORA R$ 128,00
30313 IMPRESSORA R$ 128,00
30319 IMPRESSORA R$ 128,00
30651 PROJETOR DE SLIDES R$ 109,40
30683 IMPRESSORA R$ 167,80
30686 IMPRESSORA R$ 167,80
31118 ESTABILIZADOR R$ 8,00
31212 MICRO SYSTEM R$ 49,00
31244 MICRO SYSTEM R$ 49,00
31306 AMPLIADOR R$ 2,00
31319 CAIXA DE SOM R$ 2,00
32294 MICROCOMPUTADOR R$ 379,80
32296 MICROCOMPUTADOR R$ 379,80
32297 MICROCOMPUTADOR R$ 379,80
32594 ESTAÇÃO FIXA R$ 105,40
32924 MICROCOMPUTADOR R$ 4,00
33130 MICROCOMPUTADOR R$ 424,40
33166 ESTABILIZADOR R$ 0,20
33168 ESTABILIZADOR R$ 0,20
33219 MICROCOMPUTADOR R$ 4,00
33226 MICROCOMPUTADOR R$ 4,00
33245 VÍDEO CASSETE R$ 79,60
34757 ESTABILIZADOR R$ 0,20
34758 ESTABILIZADOR R$ 0,20
34800 IMPRESSORA R$ 122,40
34942 IMPRESSORA R$ 165,60
34986 IMPRESSORA R$ 165,60
34987 ESTABILIZADOR R$ 7,56
34997 ESTABILIZADOR R$ 7,56
35084 MICROCOMPUTADOR R$ 457,80
35088 MICROCOMPUTADOR R$ 457,80
35172 VÍDEO CASSETE R$ 2,00

35186 TRANSCEPTOR R$ 1,00
35197 MICROCOMPUTADOR R$ 457,80
35199 MICROCOMPUTADOR R$ 457,80
35236 VÍDEO CASSETE R$ 59,80
35247 ESTABILIZADOR R$ 0,20
37800 VÍDEO CASSETE R$ 93,20
38057 MICRO SYSTEM R$ 103,80
38059 VÍDEO CASSETE R$ 83,80
38377 ESTABILIZADOR R$ 0,20

38390 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 2,00

38675 MICROCOMPUTADOR R$ 16,00
38896 SCANNER R$ 24,60
38947 IMPRESSORA R$ 109,00
38954 MICROCOMPUTADOR R$ 4,00
39251 MICROCOMPUTADOR R$ 768,60
39295 MICROCOMPUTADOR R$ 390,00
39307 APARELHO DE SOM R$ 200,00
39309 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
39621 IMPRESSORA R$ 103,00
39623 ESTABILIZADOR R$ 20,00
39653 IMPRESSORA R$ 2,00
39667 ROTEADOR R$ 567,60
39696 TELEVISOR R$ 2,00
39944 MICROCOMPUTADOR R$ 325,00
39946 ESTABILIZADOR R$ 5,00
40189 MICROCOMPUTADOR R$ 4,00
40193 IMPRESSORA R$ 2,00
40196 IMPRESSORA R$ 2,00
40197 IMPRESSORA R$ 2,00
40493 MICROCOMPUTADOR R$ 320,00
41008 IMPRESSORA R$ 2,00
41014 TRANSCEPTOR R$ 112,50
41016 TRANSCEPTOR R$ 112,50
41075 TELEVISOR R$ 77,80
41127 HUB R$ 18,00
41902 TELEVISOR R$ 187,00
42163 MICROCOMPUTADOR R$ 308,00
42228 MICROCOMPUTADOR R$ 700,23
42243 IMPRESSORA R$ 101,80
42245 ESTABILIZADOR R$ 20,80
42426 IMPRESSORA R$ 72,00
42462 TELEVISOR R$ 2,00
42597 MICROCOMPUTADOR R$ 308,00
42677 IMPRESSORA R$ 34,90
42871 MICROCOMPUTADOR R$ 367,40
42873 IMPRESSORA R$ 367,40
42876 ESTABILIZADOR R$ 5,00
42906 IMPRESSORA R$ 72,80
42947 ESTABILIZADOR R$ 23,00
42988 IMPRESSORA R$ 72,80
43013 MICROCOMPUTADOR R$ 380,60
43016 IMPRESSORA R$ 73,00
43149 IMPRESSORA R$ 255,80
43209 MICROCOMPUTADOR R$ 415,98
43211 MICROCOMPUTADOR R$ 415,98
43217 IMPRESSORA R$ 58,80
43218 IMPRESSORA R$ 58,80
43244 MICROCOMPUTADOR R$ 478,00
43245 NO-BREAK R$ 50,00
43475 MICROCOMPUTADOR R$ 439,80
44008 VÍDEO CASSETE R$ 69,94
44022 APARELHO DE SOM R$ 76,68
44129 SCANNER R$ 11,00

44801 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 47,20

44808 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 47,20

44846 RÁDIO R$ 48,40
44852 VÍDEO CASSETE R$ 87,80
45575 MICROCOMPUTADOR R$ 364,00
45580 IMPRESSORA R$ 82,07
45584 MICROCOMPUTADOR R$ 417,47
45938 MICROCOMPUTADOR R$ 360,67
45960 MICROCOMPUTADOR R$ 360,60
46026 VÍDEO CASSETE R$ 72,60
46728 MICROCOMPUTADOR R$ 340,00
46729 MICROCOMPUTADOR R$ 340,00
46756 IMPRESSORA R$ 34,90

46801 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 22,40

PROJETOS DE LEI 
Enviados à Câmara Municipal

15572 APARELHO DE SOM R$ 2,00
16156 TECLADO R$ 0,20
16157 TECLADO R$ 0,20
18872 TELEVISOR R$ 2,00
18873 TELEVISOR R$ 2,00
18876 MICRO SYSTEM R$ 2,00
18891 VÍDEO CASSETE R$ 2,00
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46895 IMPRESSORA R$ 152,00

46896 IMPRESSORA R$ 152,00
46898 IMPRESSORA R$ 152,00
46899 IMPRESSORA R$ 152,00
47213 IMPRESSORA R$ 34,90
47381 MICROCOMPUTADOR R$ 319,20
47382 IMPRESSORA R$ 34,90
47420 TRANSCEPTOR R$ 121,74
47425 TRANSCEPTOR R$ 121,74
47489 MICROCOMPUTADOR R$ 432,20
47493 MICROCOMPUTADOR R$ 432,20
47596 IMPRESSORA R$ 70,00
47600 ESTABILIZADOR R$ 7,80
47607 ESTABILIZADOR R$ 7,80
47614 MICROCOMPUTADOR R$ 444,00
47618 IMPRESSORA R$ 34,90
47640 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
47712 MICROCOMPUTADOR R$ 444,00

47786 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 27,40

47809 SCANNER R$ 34,00
47849 MONITOR R$ 7,49
47853 RÁDIO R$ 36,40
47939 MICROCOMPUTADOR R$ 319,20
47940 ESTABILIZADOR R$ 5,00
47983 IMPRESSORA R$ 34,90
48046 IMPRESSORA R$ 34,90
48061 MICROCOMPUTADOR R$ 296,50
48104 MICROCOMPUTADOR R$ 196,80
48106 MICROCOMPUTADOR R$ 196,80
48107 MICROCOMPUTADOR R$ 196,80
48116 TELEVISOR R$ 44,00
48202 APARELHO DE FAX R$ 106,40
48228 IMPRESSORA R$ 34,90
48756 MICROCOMPUTADOR R$ 300,00
48757 MICROCOMPUTADOR R$ 300,00
48760 IMPRESSORA R$ 155,00
48761 IMPRESSORA R$ 155,00
48842 ESTABILIZADOR R$ 5,50
48984 MICROCOMPUTADOR R$ 349,80
48986 ESTABILIZADOR R$ 5,00
49119 MICROCOMPUTADOR R$ 796,40
49363 MICROCOMPUTADOR R$ 336,40
49834 SCANNER R$ 52,79
49836 SCANNER R$ 52,79
49838 SCANNER R$ 52,79
49839 SCANNER R$ 52,79
49840 SCANNER R$ 52,79
49841 SCANNER R$ 52,79
49842 SCANNER R$ 52,79
49846 NO-BREAK R$ 46,74
49849 NO-BREAK R$ 46,74
49850 NO-BREAK R$ 46,74
49851 NO-BREAK R$ 44,74
49852 NO-BREAK R$ 46,74
49854 NO-BREAK R$ 46,74
49865 HUB R$ 398,94
49873 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
50039 VÍDEO CASSETE R$ 97,20
50087 FILMADORA R$ 482,60
50144 VÍDEO CASSETE R$ 75,60
50145 APARELHO DE SOM R$ 74,60
51201 TELEVISOR R$ 295,00
51205 TELEVISOR R$ 295,00
51355 ESTABILIZADOR R$ 5,00
51360 HUB R$ 8,00
51364 ESTABILIZADOR R$ 5,00
51386 IMPRESSORA R$ 204,60
51712 MICROCOMPUTADOR R$ 1.094,20
51713 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51715 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51717 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51719 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51720 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51721 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51722 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51723 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51724 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51725 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51726 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51727 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51728 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51729 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51730 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51731 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51732 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51755 MICROCOMPUTADOR R$ 1.094,20
51756 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51757 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51758 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51759 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51760 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51761 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20

51762 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51763 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51764 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51765 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51766 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51767 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51768 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51769 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51770 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51771 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51772 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51773 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51774 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51775 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51776 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51777 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51784 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51785 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51787 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51792 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51798 MICROCOMPUTADOR R$ 1.094,20
51806 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51808 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51810 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51811 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51817 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51832 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51834 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51840 MICROCOMPUTADOR R$ 1.094,20
51841 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51842 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51843 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51844 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51845 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51846 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51847 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51848 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51849 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51850 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51851 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51852 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51853 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51855 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51856 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51857 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51858 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51859 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51860 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51861 IMPRESSORA R$ 99,60
51864 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51873 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51875 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51881 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51886 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51891 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51893 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51896 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51897 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51901 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51907 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51908 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51924 IMPRESSORA R$ 99,60

51925 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 359,60

51935 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51947 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51952 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51960 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51961 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51962 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51963 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51964 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51965 ESTABILIZADOR R$ 23,97
51968 IMPRESSORA R$ 99,60

51969 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 359,60

51986 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
51992 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52000 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52006 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52010 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52017 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52018 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52019 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52020 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52021 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52022 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52023 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52024 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52025 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52026 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52027 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52028 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52030 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20

54062 IMPRESSORA R$ 85,60
54063 MICROCOMPUTADOR R$ 657,40
54064 MICROCOMPUTADOR R$ 657,40
54065 IMPRESSORA R$ 85,60
54883 APARELHO DE DVD R$ 104,80
54884 APARELHO DE DVD R$ 104,80
54885 APARELHO DE DVD R$ 104,80
54886 APARELHO DE DVD R$ 104,80
55240 IMPRESSORA R$ 0,09
55242 MICROCOMPUTADOR R$ 0,09
55268 IMPRESSORA R$ 34,90
56218 IMPRESSORA R$ 58,00
56219 MICROCOMPUTADOR R$ 372,00
56220 IMPRESSORA R$ 58,00
56222 IMPRESSORA R$ 58,00
56223 IMPRESSORA R$ 58,00
56226 IMPRESSORA R$ 58,00
56231 MICROCOMPUTADOR R$ 372,00
56232 MICROCOMPUTADOR R$ 372,00
56234 MICROCOMPUTADOR R$ 372,00
56414 IMPRESSORA R$ 61,00
56417 MICROCOMPUTADOR R$ 738,80
56432 MICROCOMPUTADOR R$ 372,00
56436 IMPRESSORA R$ 34,90
56439 MICROCOMPUTADOR R$ 917,00
56573 IMPRESSORA R$ 34,90
56745 IMPRESSORA R$ 118,00
56749 ESTABILIZADOR R$ 5,90
56750 ESTABILIZADOR R$ 5,90
56758 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
56780 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
56804 MICROCOMPUTADOR R$ 533,00
56805 MICROCOMPUTADOR R$ 533,00
57313 MICROCOMPUTADOR R$ 406,60
57314 MICROCOMPUTADOR R$ 406,60
57315 MICROCOMPUTADOR R$ 406,60
57323 NO-BREAK R$ 116,00
57324 NO-BREAK R$ 116,00
57555 NO-BREAK R$ 92,40
57564 RÁDIO R$ 11,00
57579 ESTAÇÃO MÓVEL R$ 213,50
57599 MICROCOMPUTADOR R$ 342,00
57959 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
58008 IMPRESSORA R$ 577,80
58009 IMPRESSORA R$ 577,80
58363 MICROCOMPUTADOR R$ 337,00
58364 MICROCOMPUTADOR R$ 337,00
58368 ESTABILIZADOR R$ 8,00
58372 MICROCOMPUTADOR R$ 8,00
58373 MICROCOMPUTADOR R$ 8,00
58418 BATERIA R$ 190,00
58722 MONITOR R$ 73,21
58930 VÍDEO CASSETE R$ 80,00
59812 IMPRESSORA R$ 442,00
60971 IMPRESSORA R$ 66,00
61508 NO-BREAK R$ 106,80
61530 MICROCOMPUTADOR R$ 804,40
61607 IMPRESSORA R$ 68,40
61693 MINI SYSTEM R$ 97,80
61697 MINI SYSTEM R$ 97,80
61862 APARELHO DE DVD R$ 80,40
61863 APARELHO DE DVD R$ 80,40

61868 PROJETOR DE 
MULTIMÍDIA R$ 827,48

61870 PROJETOR DE 
MULTIMÍDIA R$ 827,48

61882 MICROCOMPUTADOR R$ 400,00
61887 MICROCOMPUTADOR R$ 400,00
61889 MICROCOMPUTADOR R$ 400,00
61892 MICROCOMPUTADOR R$ 400,00
61893 MICROCOMPUTADOR R$ 400,00
61894 MICROCOMPUTADOR R$ 400,00
61895 MICROCOMPUTADOR R$ 400,00
61904 MICROCOMPUTADOR R$ 405,40
61906 MICROCOMPUTADOR R$ 405,40

62243 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 300,00

62278 MICRO SYSTEM R$ 105,20
62295 MINI SYSTEM R$ 105,20
62305 MICRO SYSTEM R$ 105,20
62307 MICRO SYSTEM R$ 107,00
62349 IMPRESSORA R$ 1.128,00
62446 NO-BREAK R$ 129,00
62449 MICROCOMPUTADOR R$ 733,29
62680 MICROCOMPUTADOR R$ 280,00
62708 MICROCOMPUTADOR R$ 184,80
62799 MICROCOMPUTADOR R$ 349,35
62803 IMPRESSORA R$ 348,04
62804 IMPRESSORA R$ 348,04
62835 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
62836 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
62842 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
62843 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00

52031 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52032 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52033 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52034 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52035 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52036 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52057 IMPRESSORA R$ 99,60
52059 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52062 MONITOR R$ 764,20
52063 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52064 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52065 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52066 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52069 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52070 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52073 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52079 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52083 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52084 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52086 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52091 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52092 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52094 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52095 ESTABILIZADOR R$ 23,97

52099 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 359,60

52100 IMPRESSORA R$ 49,74
52102 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52103 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52104 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52105 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52106 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52108 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52109 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52110 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52112 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52113 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52114 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52115 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52116 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52117 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52118 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52120 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20

52123 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 359,60

52124 IMPRESSORA R$ 99,60
52127 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52134 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52141 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52147 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52148 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52149 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52150 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52153 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52159 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52162 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52163 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52165 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52176 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52181 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52188 IMPRESSORA R$ 99,60
52239 RÁDIO R$ 47,68
52375 MICROCOMPUTADOR R$ 311,80
52396 NO-BREAK R$ 85,00
52409 MICROCOMPUTADOR R$ 1.094,20
52410 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52411 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52412 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52416 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52417 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52418 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52419 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52420 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52421 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52422 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52423 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52427 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52428 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52429 MICROCOMPUTADOR R$ 764,20
52430 IMPRESSORA R$ 99,60
52448 ESTABILIZADOR R$ 23,97
52573 MICROCOMPUTADOR R$ 946,80
52597 MICROCOMPUTADOR R$ 428,40
52622 MICROCOMPUTADOR R$ 657,40
52623 IMPRESSORA R$ 85,60
52624 MICROCOMPUTADOR R$ 657,40
52625 IMPRESSORA R$ 85,60
52626 MICROCOMPUTADOR R$ 657,40
52632 MICROCOMPUTADOR R$ 790,36
52633 ESTABILIZADOR R$ 11,60
53313 SWITCH R$ 31,20
54048 APARELHO DE SOM R$ 99,76
54057 MICROCOMPUTADOR R$ 657,40
54060 IMPRESSORA R$ 85,60
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63643 MONITOR R$ 70,00
63644 MONITOR R$ 70,00
63661 MONITOR R$ 70,00
63662 MONITOR R$ 70,00
63667 MONITOR R$ 70,00
63668 MONITOR R$ 70,00
63669 MONITOR R$ 70,00
63676 MONITOR R$ 70,00
63677 MONITOR R$ 70,00
63681 MONITOR R$ 70,00
63699 MONITOR R$ 70,00
63707 IMPRESSORA R$ 163,60
64104 MONITOR R$ 77,04
64105 MICROCOMPUTADOR R$ 266,16
64106 MONITOR R$ 77,04
64116 MICROCOMPUTADOR R$ 77,04
64117 MICROCOMPUTADOR R$ 266,16
64122 MONITOR R$ 77,04
64126 NO-BREAK R$ 78,60
64128 NO-BREAK R$ 78,60
64140 MICROCOMPUTADOR R$ 266,16
64144 MICROCOMPUTADOR R$ 266,16
64252 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64254 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64261 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64262 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64265 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64269 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64272 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64273 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64275 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64280 MICROCOMPUTADOR R$ 149,67
64284 MONITOR R$ 70,00
64287 MONITOR R$ 70,00
64288 MONITOR R$ 70,00
64290 MONITOR R$ 70,00
64316 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64410 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64417 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64423 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64431 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64439 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64444 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64448 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64472 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64486 ESTABILIZADOR R$ 7,73
64525 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64526 MONITOR R$ 60,00
64532 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64557 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64559 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64564 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64570 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64571 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64577 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64579 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64584 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64585 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64589 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64605 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64612 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64613 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64615 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64619 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64623 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64624 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64626 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64627 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64629 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64630 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64633 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64636 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64641 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64645 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64662 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64664 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
64669 MONITOR R$ 60,00
64672 MONITOR R$ 60,00
64673 MONITOR R$ 60,00
64675 MONITOR R$ 60,00
64676 MONITOR R$ 60,00
64684 MONITOR R$ 60,00
64685 MONITOR R$ 60,00
64686 MONITOR R$ 60,00
64689 MONITOR R$ 60,00
64694 MONITOR R$ 60,00
64698 MONITOR R$ 60,00
64700 MONITOR R$ 60,00
64701 MONITOR R$ 60,00
64702 MONITOR R$ 60,00
64703 MONITOR R$ 60,00
64704 MONITOR R$ 60,00
64711 MONITOR R$ 60,00
64716 MONITOR R$ 60,00

62846 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
62847 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
62877 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
62878 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63133 ESTABILIZADOR R$ 10,60
63136 ESTABILIZADOR R$ 10,60
63138 ESTABILIZADOR R$ 10,60
63139 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63140 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63141 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63142 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63167 IMPRESSORA R$ 41,80
63173 RÁDIO R$ 37,80
63206 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63207 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63210 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63211 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63212 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63214 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63215 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63217 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63218 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63221 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63222 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63224 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63227 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63233 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63235 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63236 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63237 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63240 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63245 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63246 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63252 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63257 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63263 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63268 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63270 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63271 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63272 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63273 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63275 MICROCOMPUTADOR R$ 358,00
63276 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63277 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63278 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63279 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63289 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63290 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63295 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63302 MICROCOMPUTADOR R$ 860,00
63328 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63342 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63362 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63368 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63383 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63385 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63387 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63395 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63399 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63400 VÍDEO CASSETE R$ 0,01
63408 APARELHO DE DVD R$ 0,01
63420 MICROCOMPUTADOR R$ 39,60
63421 MICROCOMPUTADOR R$ 31,60
63422 MICROCOMPUTADOR R$ 31,60
63430 MONITOR R$ 7,49
63434 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
63436 MONITOR R$ 7,49
63439 MONITOR R$ 7,49
63455 MONITOR R$ 7,49
63460 MONITOR R$ 7,49
63472 MONITOR R$ 7,49
63485 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
63492 MONITOR R$ 7,49
63494 MICROCOMPUTADOR R$ 99,80
63497 MONITOR R$ 70,00
63498 MONITOR R$ 70,00
63502 MONITOR R$ 57,80
63506 MONITOR R$ 57,80
63514 MICROCOMPUTADOR R$ 196,20
63517 MONITOR R$ 70,00
63538 MONITOR R$ 70,00
63540 MONITOR R$ 70,00
63543 MICROCOMPUTADOR R$ 288,00
63544 MONITOR R$ 70,00
63547 MONITOR R$ 70,00
63548 MONITOR R$ 70,00
63552 MONITOR R$ 70,00
63554 MONITOR R$ 70,00
63572 MONITOR R$ 70,00
63579 MONITOR R$ 70,00
63591 MONITOR R$ 70,00
63597 MONITOR R$ 7,00
63603 MONITOR R$ 7,00
63632 MONITOR R$ 70,00

64724 MONITOR R$ 60,00
64725 MONITOR R$ 60,00
64726 MONITOR R$ 60,00
64731 MONITOR R$ 60,00
64732 MONITOR R$ 60,00
64733 MONITOR R$ 60,00
64751 MONITOR R$ 60,00
64752 MONITOR R$ 60,00
64754 MONITOR R$ 60,00
64758 MONITOR R$ 60,00
64766 MONITOR R$ 60,00
64774 MONITOR R$ 60,00
64777 MONITOR R$ 60,00
64779 MONITOR R$ 60,00
64782 MONITOR R$ 60,00
64786 MONITOR R$ 60,00
64793 MONITOR R$ 60,00
64802 MONITOR R$ 60,00
64806 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64809 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64830 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64831 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64848 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64856 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64878 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64897 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64901 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64936 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64937 ESTABILIZADOR R$ 10,00
64965 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
64969 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
64973 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
64991 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
64997 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65007 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65011 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65018 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65026 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65029 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65030 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65037 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65041 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65047 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65048 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72
65050 MICROCOMPUTADOR R$ 130,72

65231 PROJETOR DE 
MULTIMÍDIA R$ 519,90

65246 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65249 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65253 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65256 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65263 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65265 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65266 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65271 MICROCOMPUTADOR R$ 211,00
65280 MONITOR R$ 54,00
65281 MONITOR R$ 54,00
65283 MONITOR R$ 54,00
65284 MONITOR R$ 54,00
65296 MONITOR R$ 54,00
65300 MONITOR R$ 54,00
65301 MONITOR R$ 54,00
65316 ESTABILIZADOR R$ 10,00
65351 MICROCOMPUTADOR R$ 221,40
65353 MICROCOMPUTADOR R$ 221,40
65365 MONITOR R$ 54,00
65371 MONITOR R$ 54,00
65380 ESTABILIZADOR R$ 10,00
65484 IMPRESSORA R$ 730,00
65485 IMPRESSORA R$ 866,00
65487 IMPRESSORA R$ 866,00
65497 IMPRESSORA R$ 162,60
65498 IMPRESSORA R$ 162,60
65506 IMPRESSORA R$ 162,60
65513 MONITOR R$ 66,00
65529 MICROCOMPUTADOR R$ 260,16
65607 ESTABILIZADOR R$ 23,70
65622 ESTABILIZADOR R$ 23,70
65624 ESTABILIZADOR R$ 23,70
65625 ESTABILIZADOR R$ 23,70
65632 ESTABILIZADOR R$ 23,70
65633 ESTABILIZADOR R$ 23,70

65663 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 165,80

65686 IMPRESSORA R$ 384,14
65688 IMPRESSORA R$ 384,14
65690 IMPRESSORA R$ 384,14
65691 IMPRESSORA R$ 384,14
65692 IMPRESSORA R$ 384,14
65694 IMPRESSORA R$ 384,14
65730 MINI SYSTEM R$ 203,00
65731 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65732 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65733 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40

65739 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65740 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65742 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65747 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65748 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65762 MICROCOMPUTADOR R$ 212,40
65771 MONITOR R$ 60,00
65772 MONITOR R$ 60,00
65773 MONITOR R$ 60,00
65774 MONITOR R$ 60,00
65775 MONITOR R$ 60,00
65778 MONITOR R$ 60,00
65782 MONITOR R$ 60,00
65783 MONITOR R$ 60,00
65784 MONITOR R$ 60,00
65790 MONITOR R$ 60,00
65792 MONITOR R$ 60,00
65793 MONITOR R$ 60,00
65794 MONITOR R$ 60,00
65966 TELEVISOR R$ 133,66
65968 TELEVISOR R$ 133,66
66093 IMPRESSORA R$ 41,58
66108 IMPRESSORA R$ 579,72
66116 IMPRESSORA R$ 454,79
66126 IMPRESSORA R$ 454,79
66127 IMPRESSORA R$ 454,79
66174 APARELHO DE DVD R$ 176,70
66177 APARELHO DE DVD R$ 176,70
66189 APARELHO DE DVD R$ 176,70
66190 APARELHO DE DVD R$ 176,70
66191 APARELHO DE DVD R$ 176,70
66342 RÁDIO R$ 38,72
66343 RÁDIO R$ 38,72
66378 RÁDIO R$ 38,72
66387 RÁDIO R$ 38,72
66413 MICRO SYSTEM R$ 58,60
66763 NOTEBOOK R$ 805,00
66951 MONITOR R$ 70,00
66953 MONITOR R$ 70,00
66954 MONITOR R$ 70,00
66956 MONITOR R$ 70,00
66965 MONITOR R$ 70,00
66970 MONITOR R$ 70,00
66972 MONITOR R$ 70,00
66973 MONITOR R$ 70,00
66975 MONITOR R$ 70,00
66976 MONITOR R$ 70,00
66978 MONITOR R$ 70,00
66983 MONITOR R$ 70,00
66985 MONITOR R$ 70,00
66988 MONITOR R$ 70,00
66990 IMPRESSORA R$ 44,20
67037 MONITOR R$ 70,00
67421 MICROCOMPUTADOR R$ 244,40
67422 MICROCOMPUTADOR R$ 244,40
67439 MONITOR R$ 52,40
67487 MICROCOMPUTADOR R$ 345,17
68536 ESTABILIZADOR R$ 10,00
68851 MONITOR R$ 70,00
68855 MONITOR R$ 70,00
68858 MONITOR R$ 70,00
68859 MONITOR R$ 70,00
68868 MONITOR R$ 70,00
68873 ESTABILIZADOR R$ 23,70
69443 APARELHO DE DVD R$ 23,60
69444 APARELHO DE DVD R$ 23,60
71454 SWITCH R$ 13,60
71937 IMPRESSORA R$ 30,00
71948 MICROCOMPUTADOR R$ 244,40
71967 MICROCOMPUTADOR R$ 244,40
72296 MONITOR R$ 58,00
72305 NO-BREAK R$ 68,00
72356 APARELHO DE DVD R$ 25,28
72380 APARELHO DE DVD R$ 25,28
72386 APARELHO DE DVD R$ 25,28
72389 APARELHO DE DVD R$ 25,28
72409 APARELHO DE DVD R$ 25,28
72429 RÁDIO R$ 24,82
74684 BOMBOX R$ 15,60
74685 BOMBOX R$ 15,60
74686 BOMBOX R$ 15,60
74687 BOMBOX R$ 15,60
74690 BOMBOX R$ 15,60
74847 IMPRESSORA R$ 115,60
74883 IMPRESSORA R$ 115,60
75172 IMPRESSORA R$ 48,00
75745 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75756 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75759 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75768 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75776 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75785 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75799 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75800 ESTABILIZADOR R$ 5,50
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75801 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75809 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75815 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75818 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75822 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75824 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75836 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75842 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75845 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75853 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75857 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75873 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75876 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75877 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75878 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75880 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75881 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75890 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75903 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75913 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75931 ESTABILIZADOR R$ 5,50
75942 ESTABILIZADOR R$ 5,50
76046 MONITOR R$ 89,59
76063 MONITOR R$ 89,59
76125 MONITOR R$ 89,59
76129 MONITOR R$ 89,59
76152 MONITOR R$ 89,59
76183 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76205 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76219 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76229 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76292 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76293 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76295 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76308 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76339 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76364 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76371 MICROCOMPUTADOR R$ 161,58
76583 IMPRESSORA R$ 465,17
76714 ESTABILIZADOR R$ 6,00

76789 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 79,33

77452 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77462 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77468 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77481 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77492 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77510 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77534 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77541 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77576 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77582 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77589 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77604 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77612 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77614 MICROCOMPUTADOR R$ 177,37
77643 MONITOR R$ 80,00
77682 MONITOR R$ 80,00
77690 MONITOR R$ 80,00
77759 MONITOR R$ 80,00
77804 MONITOR R$ 80,00
77822 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77827 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77844 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77849 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77858 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77874 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77890 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77893 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77937 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77938 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77953 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77961 ESTABILIZADOR R$ 15,00
77984 ESTABILIZADOR R$ 15,00
78002 ESTABILIZADOR R$ 15,00

78029 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 12,40

78142 ESTABILIZADOR R$ 21,60
78366 SWITCH R$ 33,63
78368 SWITCH R$ 33,63
79406 RÁDIO R$ 22,86
79911 MINI SYSTEM R$ 112,54
81450 MICROCOMPUTADOR R$ 2,00
81452 MICROCOMPUTADOR R$ 2,00
81454 MONITOR R$ 1,00
81455 MONITOR R$ 1,00
81456 MONITOR R$ 1,00

81836 IMPRESSORA R$ 440,00
81837 IMPRESSORA R$ 440,00
81861 NO-BREAK R$ 42,00
81990 ESTABILIZADOR R$ 12,00
82044 IMPRESSORA R$ 440,00
82049 IMPRESSORA R$ 479,20
82531 MICROCOMPUTADOR R$ 36,00
84362 IMPRESSORA R$ 20,00
84801 MONITOR R$ 66,00
85462 IMPRESSORA R$ 554,00
85634 IMPRESSORA R$ 575,71
85867 IMPRESSORA R$ 88,20
85868 IMPRESSORA R$ 88,20
85878 IMPRESSORA R$ 88,20
85880 IMPRESSORA R$ 88,20
86093 MONITOR R$ 0,20
86094 MONITOR R$ 0,20
86095 MONITOR R$ 0,20
86096 MONITOR R$ 0,20
86097 MONITOR R$ 0,20
86098 MONITOR R$ 0,20
86099 MONITOR R$ 0,20
86100 MONITOR R$ 0,20
86101 MONITOR R$ 0,20
86102 MONITOR R$ 0,20
86103 MONITOR R$ 0,20
86104 MONITOR R$ 0,20
86105 MONITOR R$ 0,20
86106 MONITOR R$ 0,20
86107 MONITOR R$ 0,20
86108 MONITOR R$ 0,20
86109 MONITOR R$ 0,20
86110 MONITOR R$ 0,20
86111 MONITOR R$ 0,20
86112 MONITOR R$ 0,20
86131 MONITOR R$ 0,20
86217 MONITOR R$ 130,00
86365 MICROCOMPUTADOR R$ 16,00
86374 MICROCOMPUTADOR R$ 16,00
86707 SWITCH R$ 9,93
87308 MICROCOMPUTADOR R$ 130,00
87507 MICROCOMPUTADOR R$ 100,00
87677 NO-BREAK R$ 60,60
88084 RÁDIO R$ 31,80
88322 APARELHO DE DVD R$ 30,44
89146 APARELHO DE DVD R$ 30,44
89229 RÁDIO R$ 31,80
89249 RÁDIO R$ 31,80
89255 RÁDIO R$ 31,80

89264 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 38,00

89265 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA R$ 38,00

92849 MICROCOMPUTADOR R$ 311,00
92854 MICROCOMPUTADOR R$ 311,00
92857 MICROCOMPUTADOR R$ 311,00
92863 MICROCOMPUTADOR R$ 311,00
93096 MONITOR R$ 70,00
93225 MONITOR R$ 70,00
93234 MONITOR R$ 70,00
93264 MONITOR R$ 70,00
93295 MONITOR R$ 70,00
93643 IMPRESSORA R$ 252,00
93650 RÁDIO R$ 31,80
93700 MICROCOMPUTADOR R$ 381,00
93701 MICROCOMPUTADOR R$ 381,00
93748 MONITOR R$ 70,00
95047 MONITOR R$ 70,00
95503 IMPRESSORA R$ 816,00
96266 MINI SYSTEM R$ 145,80
96981 IMPRESSORA R$ 816,00
99137 MONITOR R$ 70,00
99149 MONITOR R$ 70,00
99386 MONITOR R$ 70,00
99429 TELEVISOR R$ 30,00
99827 MICRO SYSTEM R$ 44,60
102503 AMPLIFICADOR R$ 127,00
102504 SUPORTE R$ 30,00
103365 VÍDEO CASSETE R$ 40,00
105401 RÁDIO R$ 39,80
105771 TRANSCEPTOR R$ 100,40
105772 TRANSCEPTOR R$ 100,40
105773 TRANSCEPTOR R$ 100,40
105774 TRANSCEPTOR R$ 100,40
105775 TRANSCEPTOR R$ 100,40
106022 RÁDIO R$ 39,80
106915 MICROCOMPUTADOR R$ 952,69

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
06, novembro, 13

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso projeto de lei que, 
uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a doar diversos bens móveis classificados como “irrecuperáveis”, à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru - APAE.

A Donatária é uma Entidade Civil, sem fins lucrativos, de assistência social, atendimento à saúde e educação, 
localizada na Avenida José Henrique Ferraz, nº 20-20, e tem por finalidade precípua promover o bem-estar, a proteção 
e o ajustamento em geral dos indivíduos portadores de deficiência, bem como estimular estudos e pesquisas relativas ao 
problema dos excepcionais.

A APAE solicitou a doação de materiais eletroeletrônicos inservíveis para a Prefeitura, tendo firmado 
uma parceria com as empresas ELETROLIXO Logística Reversa e ADN Biodiesel para a campanha “Todos em prol 
da sustentabilidade – 2.013”, com o objetivo de arrecadar resíduos eletroeletrônicos e óleo de cozinha pós-consumo, 
revertendo mensalmente em recursos financeiros para a Entidade.

A Divisão de Materiais da Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Bauru indicou os móveis 
objetos do presente projeto de lei, em obediência ao Decreto Municipal nº 9.062, de 17 de setembro de 2.001, que dispõe:

“Art. 2º  (...)
Parágrafo único.  O material considerado genericamente inservível para a repartição, órgão ou 

entidade que detém sua posse ou propriedade, deve ser classificado como:
d) irrecuperável – quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina, 

devido à perda de suas características ou em razão da inviabilidade econômica 
de sua recuperação;”

O mesmo Decreto dispõe no § 4º do art. 6º :
“Art. 6º  (...)
§ 4º A alienação de material, mediante dispensa de prévia licitação, somente poderá ser autorizada quando 

se revestir de justificado interesse público ou, em caso de doação, quando para atendimento ao 
interesse social, observados os critérios definidos em lei.

Destarte pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão.
Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI    Nº    127/13
P. 53.086/10  Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 6.060, de 26 de abril de 2.011 que autoriza o Poder Executivo 
a destinar uma área de terreno à Empresa AMÉRICA LIGHT ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA - ME, em regime de 
Concessão de Direito Real de Uso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 6.060, de 26 de abril de 2.011 que autoriza o Poder Executivo a 

destinar uma área de terreno à empresa AMÉRICA LIGHT ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO 
LTDA - ME, em regime de Concessão de Direito Real de Uso, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Fica o Executivo autorizado a outorgar à empresa AMÉRICA LIGHT 

ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA ME pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de uma área localizada no 
Distrito Industrial III, com a seguinte descrição:
Setor 04, Quadra 2326, Lote 03, Distrito Industrial III
“Um terreno cadastrado como lote 03 da quadra 2326 do setor 04, identificado 
como lote 03 da quadra W do loteamento denominado Distrito Industrial III, nesta 
cidade de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: Começa num ponto 
cravado no alinhamento da Rua 5, quarteirão 02, lado ímpar, distante 9,00 metros do 
alinhamento da Rua 12, quarteirão 03, lado ímpar, daí segue em curva à direita com 
o raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 12,70 metros até outro ponto cravado no 
alinhamento da mencionada Rua 12, seguindo por esta, na distância de 1,43 metros 
até outro ponto; daí com deflexão à direita, segue na distância de 19,19 metros até 
outro ponto, e deste com deflexão à direita, segue na distância de 120,47 metros até 
outro ponto, dividindo nestas duas linhas com a área non aedificand; daí segue em 
curva à direita com o raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 5,95 metros até o 
ponto cravado no alinhamento da Rua 5, fazendo esta curva, a concordância entre 
a referida Rua 5 e a Rua 11, quarteirão 03, lado par; daí segue pelo alinhamento 
da mencionada Rua 5, na distância de 119,15 metros até o ponto onde teve início 
a presente descrição, encerrando uma área de 1.494,2638 metros quadrados.” 
Referido imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, encontrando-se 
caracterizado pelo desenho Cadastro SERV n° 609 e avaliado por R$ 44.827,91 
(quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos)”. 
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, ...

=EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS=
06, novembro, 13

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso projeto de lei que, uma 
vez aprovado, irá alterar a redação do artigo 1º da Lei Municipal nº 6.060, de 26 de abril de 2.011 que autoriza o Poder 
Executivo a destinar uma área de terreno à empresa AMÉRICA LIGHT ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA ME, em 
regime de Concessão de Direito Real de Uso.

A Lei Municipal que ora se altera, descreve em seu artigo 1º uma área identificada como Setor 04, quadra 
2336, Lote 03 com 1.494,2638 metros quadrados.

Ocorre que houve um equívoco na citação da quadra onde está localizado o imóvel, sendo que o correto é 
Quadra 2326.

Assim, o presente projeto de lei visa a correção desse equívoco para evitar problemas futuros quando da 
regularização do Distrito Industrial III e provável pedido de doação por parte da Empresa Concessionária.

Ressaltamos que a empresa já concluiu as obras no prazo legal e encontra-se em plena atividade.
Destarte, pela importância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão.

 Atenciosas saudações,
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO    DE    LEI     N°    128/13
P. 57.137/11           Revoga a Lei Municipal n° 6.183, de 17 de fevereiro de 2.012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n° 6.183, de 17 de fevereiro de 2.012, que autoriza o Poder 

Executivo a doar bens móveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Bauru à ESCOLA 

Art. 2º Os bens móveis deverão ser utilizados para o atendimento das necessidades da 
Donatária, podendo deles dispor como melhor lhes aprouver.

Art. 3º Fica a Donatária autorizada a retirar e a tomar posse dos bens móveis, que se 
encontram sob a responsabilidade da Divisão do Patrimônio Mobiliário, a partir da 
publicação desta lei, para que possa alcançar os desidérios aqui enunciados.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Bauru, ...
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ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO ANTUNES.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Bauru,...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
06, novembro, 13

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso Projeto de Lei que, uma 
vez aprovado, irá revogar a Lei Municipal n° 6.183, de 17 de fevereiro de 2.012, que autoriza o Poder Executivo a doar 
bens móveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Bauru à ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO 
ANTUNES.

Com a aprovação do projeto proposto, ao Município serão restituídos 35 (trinta e cinco) conjuntos de carteiras 
escolares, reavendo a liberdade de destiná-las a outro fim que beneficie a municipalidade.

Tal revogação se faz necessária, uma vez que, a Donatária decidiu devolver os bens móveis por não mais 
necessitar dos mesmos e por força da lei doadora estar impedida de lhes dar outra destinação.

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão.
Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
Richard Vendramini

Secretário
DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL 

RECADASTRAMENTO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE BAURU
Com o intuito de realizarmos o Recadastramento/2013, convocamos os APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

relacionados abaixo para comparecerem, no período de 01 DE NOVEMBRO A 29 DE NOVEMBRO DE 2013, no Setor 
de Serviço Social da Secretaria Municipal da Administração, sito à Rua Marcondes Salgado, nº 02-45/02-47, Bairro 
Centro, nesta cidade, (CEP 17010-040), no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, munidos dos seguintes 
documentos originais:

- RG;
- CPF;
- Comprovante de Residência atualizado.

•	 Informamos que não será aceito o recadastramento por procuração.
 As pessoas que estiverem acamadas devem entrar em contato através do telefone: (14) 3227-5650, para 
agendar visita domiciliar.
 Os beneficiários residentes fora de Bauru deverão providenciar Declaração de Vida e Residência com firma 
reconhecida em cartório, enviando-o à Secretaria Municipal da Administração/Seção de Serviços Social, no endereço 
acima citado.

 Salientamos que o RECADASTRAMENTO será efetuado de acordo com o Decreto nº 9.673/03 e o não 
comparecimento no prazo previsto acarretará a SUSPENSÃO automática do benefício.

ALICE ALCANTI DE ANDRADE
ANA CRISTINA CAMBUI
ANGELA MARIA ALVES SILVA
ANTONIA CRISPIM CORREA DOS SANTOS
ANTONIA PENIDO AZEVEDO
ANTONIO BARBOSA DA SILVA
APARECIDA BENTO
APARECIDO INOCENCIO DE AMARINS
APPARECIDA FERREIRA LIMEIRA
ARY JORGE
BELITA GOMES DA SILVA MARCOS
BENEDITA DE ABREU CANDIDO
BENEDITO ALVES DE LIMA
BENEDITO ANTUNES
BENEDITO ROSSATO
CARMEM LUCIA DA SILVA FONSECA
CELSO CELESTE FASSONI
CICERO MIGUEL DE ALMEIDA
CIRO PRETO DE OLIVEIRA
CLASUDETE DE SOUZA DESAN
CLAUDIO RAPUCCI
DARCI GOMES DA SILVA GASPARINI
DARCY ALVES DA SILVA
DAVINA GOMES ANTONIO
DIVINA DE SOUZA PEDROZO
DJALMA GOUVEA
DORALICE BUENO MACHADO MEDICE
DORIVAL DOS SANTOS
ETELVINA BARBOSA MARQUES
EUGENIA MARIA DA COSTA SARTORI
EVA VALERIANO DA SILVA
GENY SIMOES DOS SANTOS TOLEDO
HILDA ALBURGHETTI ROMANI
ILDA GUALHARDI TERENCIANO
IRENE DE LIMA CASTRO
ISAIRA APARECIDA CAETANO BUENO
IVANI POLI
JANUARIA PEREIRA NUNES
JOAO LOPES FILHO

JOAO QUERINO
JORGE DE ARAUJO RODRIGUES
JOSE DORACI DE MATOS
JOSE RAMIREZ
JOSE ROSA BRITTO
JOSE WILSON AGUIAR SANTOS
JUDITH DE OLIVEIRA PAULETTO
JULIA ALCARRIA
JULIA ESCORCE LAVRAS
JULIETA MADIA DE SOUZA
LAUDEMIRA MARIA AMORIM
LEONOR GIMENES DOS ANJOS
LOURDES DA SILVA PRADO
LOURDES MONTEIRO DOS SANTOS
LUCIA HELENA BARBOSA DE OLIVEIRA
LUCIELENE APARECIDA FERREIRA DE LIMA
LUIZA DE JESUS SEBASTIAO
LUIZA PIO PEREIRA DE OLIVEIRA
LUZIA FERNANDES SILVA
MARCO ANTONIO PRADO DAVILA
MARIA ANGELA BORTOLI DE GRAVA BOTTACIN
MARIA AP GOMES PEREIRA
MARIA APARECIDA FRESSATTO
MARIA BENEDITA ADAO DUTRA
MARIA DE LOURDES FERREIRA
MARIA IGNEZ DOS SANTOS CAETANO
MARIA JANETE ANDRIOLLI
MARIA JOSE DE SOUZA
MARIA JOSE FERREIRA
MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS
MARIA JOSE PRUDENTE ROSA
MARIA JOSEPHA BRIGUENTO BAPTISTA
MARIA PEREIRA DOS SANTOS
MARIA ROSA RIBEIRO
MARIA SILVA RIBEIRO
MARIA SILVINO PIRES GARCIA
MARLENE CASTELO MANGINI
MARTA DO NASCIMENTO GHISELLI
MERCEDES BERTUCCI DA SILVA

MILTON FERRAZ RAMOS
NAIDE SUNIGA PEREIRA
NAYR BERTIM BRUZZO
NEIDE FRANCISQUETTE HERRERA
NELZA PINHEIRO CHAGAS
NEUZA PEDROZA DA SILVA
NILZA SALES PEREIRA JOAQUIM
OLGA RODRIGUES POLLIDO
OSEAS GONCALVES DE MATOS
PALMIRA MANIERI ERRERA
PEDRINA DOS SANTOS BARBOZA
RAMIRA DE ALMEIDA SOARES
RITA DE CASSIA BRASIL DA SILVA
ROSA MARGARIDA DOS SANTOS

RUTE MAIA DA SILVA
SANDRA FERREIRA RIBEIRO
SAULO LAVRAS
SAVERIO PRACHETELLO NETO
SEBASTIANA RODRIGUES GUIMARAES
SEBASTIAO FELIZBERTO PEREIRA
SONIA MARIA LOBO DE SOUZA
TEREZINHA BENEDICTA MACEDO DA SILVA
THEREZINHA SILVEIRA VIEIRA
THIAGO HENRIQUE FOIZER AMARAL
THOMAZ QUINTANA FILHO
VIRGINIA ROSA GARCIA
VITORIO ALVES

Atenciosamente,
DIVISÃO DE APOIO AO SERVIDOR

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EXONERAÇÕES: A partir 23/10/2013, portaria nº 1.790/2013, exonera, a pedido, a servidora PATRICIA HENRIQUE 
DA SILVA, RG nº 29.555.647-X, matrícula nº 30.588, do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico de Enfermagem, 
da Secretaria Municipal da Saúde, conforme protocolo/e-doc nº 71.115/2013.

A partir 04/11/2013, portaria nº 1.791/2013, exonera, a pedido, a servidora ANGELA MARIA CANDIDO, RG nº 
34.533.193-X, matrícula nº 29.864, do cargo efetivo de Agente Educacional – Cuidador de Crianças, Jovens, Adultos e 
Idosos, da Secretaria Municipal de Educação, conforme protocolo/e-doc nº 73.062/2013.

DISPENSA: A partir 12/11/2013, portaria nº 1.792/2013, dispensa, a pedido, a servidora ROSEMEIRE LOPES PINTO, 
RG nº 29.503.181-5, matrícula nº 27.772, da função de confiança de Diretor de Divisão de Pessoal, da Secretaria Municipal 
de Administração, conforme protocolo/e-doc nº 75.359/2013.

DESIGNAÇÃO: A partir de 12/11/2013, portaria nº 1.793/2013, designa a servidora TATIANE BERTOCCO DA 
SILVA, RG nº 46.758.727-9, matrícula nº 29.169, para exercer a função de confiança de Diretor de Divisão de Pessoal, da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme protocolo/e-doc nº 75.359/2013.

FALECIMENTO: Comunicamos o falecimento do servidor FLAVIO TADEU SALVADOR, matrícula nº 25.115, RG 
nº 19.423.343, Técnico em Saúde – Agente de Saneamento, da Secretaria Municipal da Saúde, ocorrido em 02/11/2013, 
conforme protocolo/e-doc nº 74.170/2013.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR

A Prefeitura Municipal de Bauru através da Secretaria Municipal de Administração  CONVOCA OS CANDIDATOS 
ABAIXO RELACIONADOS, inscritos no processo seletivo para o credenciamento de ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL 
SUPERIOR (DIVERSAS ÁREAS), para a realização da Prova Objetiva, nos termos do Edital 03/2013, de acordo com as 
seguintes orientações: A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA EM 13/11/2013 (QUARTA-FEIRA), NA UNIESP 
– Faculdade de Bauru, LOCALIZADA NA RUA ANHANGUERA, 9-19, VILA DAS FLORES, BAURU/SP.
A Prova terá início Às 09 horas, com duração de 3 (três) horas. O portão de entrada será fechado impreterivelmente 
às 08 horas e 50 minutos, não sendo permitida, sob nenhum pretexto a entrada de candidatos após o horário 
estabelecido.  

N° de 
Inscrição NOME RG CURSO

1 Eduardo da Silva Toledo 40.849.842-0 ADMINISTRAÇÃO
2 Esthefani Ap. de Oliveira 53.482.774-3 ADMINISTRAÇÃO
3 Márcia Rodrigues Jacintho Penteado 43.157.240-9 ADMINISTRAÇÃO
4 Eduardo Guilherme Fonseca 47.968.296-3 ADMINISTRAÇÃO
5 Caroline Fuzetti Elorza 48.704.030 ADMINISTRAÇÃO
6 Danielle Claudino 40.599.013-3 ADMINISTRAÇÃO
7 Ana Maria Basilio Braga 37.595.560-4 ADMINISTRAÇÃO
8 Liliane Dias R. da Silva 40.668.184-3 ADMINISTRAÇÃO
9 Renan Pereira dos Santos 49.727.047-X ADMINISTRAÇÃO
10 Ana Flávia Ribeiro de Oliveira 48.873.662 ADMINISTRAÇÃO
11 Fernando da Silva B. 48.898.132-9 ADMINISTRAÇÃO
12 Juliana Vitoriano Campos 48.879.751-2 ADMINISTRAÇÃO
13 Alberto Sebastião Junior 40.557.564-6 ADMINISTRAÇÃO
14 Letícia Valera Triguero 41.463.367-2 ADMINISTRAÇÃO
15 Franciny Trombini dos Santos 42.119.689-0 ADMINISTRAÇÃO
16 Duanny Portel Munhoz 40.301.146-2 ADMINISTRAÇÃO

N° de 
Inscrição NOME RG CURSO

1 Rochely Luizi Costa Joel 34.530.587-5 NUTRIÇÃO
2 Érica Nascimento 46.228.969-2 NUTRIÇÃO
3 Amanda Kodima Condi 40.191.732-0 NUTRIÇÃO
4 Camila Silva Santos 48.327.916-X NUTRIÇÃO
5 Jaqueline Franco dos Santos 34.037.097-X NUTRIÇÃO
6 Isabela Fernanda Cardoso Santos 48.836.747 NUTRIÇÃO
7 Tatiane Cristina dos Santos 42.872.164-3 NUTRIÇÃO
8 Patrícia Costa Prado 48.718.717-9 NUTRIÇÃO
9 Natalia Bittencourt Pasqualini 45.953.414-2 NUTRIÇÃO
10 Talita Siqueira Godoy 48.211.791-6 NUTRIÇÃO
11 Jaqueline Andrade Souza 44.743.153-5 NUTRIÇÃO
12 Veronica de Cassia A. de Andrade 48.140.200-7 NUTRIÇÃO
13 Sonia Rodrigues dos Santos Silva 29.402.574-1 NUTRIÇÃO
14 Monique de Almeida Camilo 48.199.260-1 NUTRIÇÃO
15 Raphaela Christina S. de Lima 41.197.972-3 NUTRIÇÃO
16 Veronica Ravagio 48.331.048-7 NUTRIÇÃO
17 Caroline Paola Ribeiro de Carvalho 44.567.820-3 NUTRIÇÃO
18 Beatriz de Paula Rasi 42.578.702-3 NUTRIÇÃO
19 Bianca Jordão da Silva 49.741.198-2 NUTRIÇÃO
20 Carolina Mariano Galvão 47.574.953-4 NUTRIÇÃO
21 Mayara Arantes 49.750.017-6 NUTRIÇÃO
22 Laise Hunzecher Ruaglio 41.943.175-5 NUTRIÇÃO
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7 Kamila de Oliveira Cham 40.913.413-2 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

8 Fernanda Caroline S. Pinto 41.354.303-9 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

9 Alex Felipe Medeiros dos Santos 38.784.454-5 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

10 Esther Ayumi Okuno Kitazume 54.589.385-9 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

11 Mariana Cristina Silva Santos 45.096.258-1 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

12 Allan Gabriel Oliveira Lima 52.744.527-7 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

13 Rodrigo Rissato Constante da Silva 38.340.370-4 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente no local de prova indicado acima, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado para seu início, munidos de: caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de original da cédula oficial de identidade 
(RG) ou carteira expedida por órgão de classe que tenha força de documento de identificação ou carteira de 
trabalho, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas e o comprovante de inscrição.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza a identificação do candidato. 
O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da Prova Objetiva implicará na desclassificação do 
candidato não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda chamada ou aplicação de prova. 

Bauru, 07 de novembro de 2013.
A Comissão

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PALESTRA: “OLHAR VERDE – OS PILARES DA RIO + 20 – ÉTICA E MEIO AMBIENTE”
Serão abordados os seguintes temas: Ética e meio ambiente.
As inscrições estarão abertas à todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão aproveitar o 
certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados nos cargos enquadrados na 
Lei 5975/10. 
Data e horário: 13/11/2013 – 14h       
Carga horária: 03 horas 
Vagas: 100
Local: OAB, Ordem dos Advogados do Brasil, 21ª Subseção de Bauru, Av. Nações Unidas 30-30
Palestrante: Sirlei Sebastiana Polidoro Campos
Inscrições: das 10h do dia 06/11/2013 as 11h do dia 13/11/2013,  no site www.bauru.sp.gov.br
Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e Matrícula – selecione o 
curso e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM NO SITE NÃO TERÃO DIREITO A CERTIFICADO.
Em caso de dúvidas entrar em contato pelo telefone 3235-1043 ou pelo 
e-mail: escoladegoverno@bauru.sp.gov.br

PALESTRA: “O SER HUMANO E AS ORGANIZAÇÕES NUMA VISÃO ESPIRITUAL”
Serão abordados os seguintes temas: Numa visão espiritual desenvolvida pelo filósofo Rudolf Steiner, o ser humano 
é uma totalidade que se expressa em quatro níveis qualitativamente diferenciados. Esses princípios arquetípicos atuam 
intensamente nos processos das Organizações como entidades coletivas que em sua essência se apresentam também em 
quatro níveis qualitativos. Nesta perspectiva, as Organizações tornam-se verdadeiros espaços de encontros para a realização 
de destinos e aprendizagem mútua. Dentro deste contexto o servidor será estimulado ao aprendizado e motivação no 
ambiente de trabalho.
As inscrições estarão abertas à todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão aproveitar o 
certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados nos cargos enquadrados na 
Lei 5975/10. 
Data e horário: 19/11/2013 – 15h       
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Cláudia Retz (Graduada em Física pela UNICAMP e em Pedagogia pelo Centro Universitário Claretiano 
de Batatais. Atualmente atua como tutora de Escolas Waldorf no Ensino Fundamental e Professora em Seminários de 
Formação de professores Waldorf. 
Inscrições: das 11h do dia 06/11/2013 as 17h do dia 18/11/2013,  no site www.bauru.sp.gov.br
Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e Matrícula – selecione o 
curso e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM NO SITE NÃO TERÃO DIREITO A CERTIFICADO.
Em caso de dúvidas entrar em contato pelo telefone 3235-1043 ou pelo 
e-mail: escoladegoverno@bauru.sp.gov.br

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 1.192/10 - PROCESSO N° 4.213/93- CONVENENTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU - CONVENIADA: CAVALHERI & CARDOSO LTDA ME.- OBJETO As partes resolvem 
alterar a Cláusula Quarta, passando a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA: O MUNICÍPIO obriga-se a 
consignar em folha de pagamento do servidor o total das aquisições correspondentes ao mês da apresentação da relação 
do débito mencionada na cláusula terceira e efetuar o pagamento à CONVENIADA até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente. Parágrafo único. É devido pela CONVENIADA o montante de 2,5% (dois e meio por cento) do valor do 
pagamento descrito acima, a título de contraprestação de serviços, o qual será retido pelo MUNICÍPIO quando do repasse 
mensal citado no caput desta cláusula, conforme estabelecido no § 2º do art. 13 da Lei Municipal nº 6.343, de 11 abril de 
2.013.” As partes resolvem alterar a Cláusula Sexta, passando a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA: O presente 
convênio vigorará por mais 01 (um) ano, de 01 de janeiro de 2.014 a 31 de dezembro de 2.014.” – ASSINATURA: 
29/10/13, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.

N° de 
Inscrição NOME RG CURSO

1 Amanda Alcântara Garbulho 48.756.535-6 RELAÇÕES PÚBLICAS
2 Jorge Rufino da Silva Junior 48.281.798-7 RELAÇÕES PÚBLICAS
3 Matheus Morais 40.041.024-2 RELAÇÕES PÚBLICAS
4 Barbara Iris C. Marchesin 41.549.275-0 RELAÇÕES PÚBLICAS
5 Lucas Quinelato Cavalcante 30.941.081-2 RELAÇÕES PÚBLICAS
6 Etiane Correa Camargo 39.796.175-3 RELAÇÕES PÚBLICAS
7 Natalia Dias Negretti 44.734.507-2 RELAÇÕES PÚBLICAS
8 Julia Noriko Yamaguchi Ferreira 48.636.217-6 RELAÇÕES PÚBLICAS
9 Stella Sanches 38.035.248-5 RELAÇÕES PÚBLICAS
10 Stefani Arlete de Siqueira Onofrio 36.364.337 RELAÇÕES PÚBLICAS
11 Kethelen Souza de Andrade 48.963.180-0 RELAÇÕES PÚBLICAS
12 Giovanna Preti Salomoni 41.905.485-6 RELAÇÕES PÚBLICAS
13 Gustavo Fujisima Yada 47.782.070-0 RELAÇÕES PÚBLICAS
14 Fernando Garcia Caniçais 48.749.415-5 RELAÇÕES PÚBLICAS
15 Felipe Baradel Marchiori 48.173.213-5 RELAÇÕES PÚBLICAS
16 Isabella Pinto de Barros Lima 41.139.731-X RELAÇÕES PÚBLICAS
17 Vitor Augusto Scarpelli 41.891.110-1 RELAÇÕES PÚBLICAS
18 Guilherme Pires Dionísio 44.289.831-9 RELAÇÕES PÚBLICAS
19 Bruna Barbosa Requena 34.770.260 RELAÇÕES PÚBLICAS
20 Ellen Maciel Rodrigues 46.172.671-3 RELAÇÕES PÚBLICAS
21 Ana Gabriela Rocha Vicoli 42.400.560-8 RELAÇÕES PÚBLICAS
22 Thais Juliane Girasol 48.171.590-3 RELAÇÕES PÚBLICAS
23 Paula Orlandine Bosqueira 47.580.619-0 RELAÇÕES PÚBLICAS

N° de 
Inscrição NOME RG CURSO

1 Dejanira Francisco Pereira Rosa 17.116.202-X SERVIÇO SOCIAL
2 Thais da Silva Almeida 47.471.319-2 SERVIÇO SOCIAL
3 Lucimara Rodrigues S. Badini 33.328.166-4 SERVIÇO SOCIAL
4 Lucia Helena de Almeida Matos 54.751.299-5 SERVIÇO SOCIAL
5 Aline Caldas Stripari 40.913.294-9 SERVIÇO SOCIAL
6 Regina Gomes Amaro Quintanilha 28.550.395-9 SERVIÇO SOCIAL
7 Rosiane Maria Nery 44.742.292-3 SERVIÇO SOCIAL
8 Tatiana Ferreira Barreto Morelli 35.276.815-4 SERVIÇO SOCIAL
9 Regilaine Pereira Soares 28.551.073-3 SERVIÇO SOCIAL
10 Jeovania Ap. Siqueira R. 35.117.883-1 SERVIÇO SOCIAL
11 Daiane Cordeiro de Mattos Souza 55.666.181-3 SERVIÇO SOCIAL
12 Monica Goncalves Dyonísio 35.276.307-3 SERVIÇO SOCIAL
13 Nagila Maria Andrade da Silva 42.820.758-03 SERVIÇO SOCIAL
14 Andrea Ap. Mota F. Sena 23.135.777-1 SERVIÇO SOCIAL
15 Maria de Fátima G. dos Santos 50.425.448-0 SERVIÇO SOCIAL
16 Ivani Ap. Borges Ramos 76.250.829 SERVIÇO SOCIAL
17 Lurian Lisiane Ferreira Lopes Chaves 41.766.320-1 SERVIÇO SOCIAL
18 Larissa Soares do Prado 41.440.784-2 SERVIÇO SOCIAL
19 Luana Tessari 33.328.169-X SERVIÇO SOCIAL
20 Natália de Figueiredo Sampaio 41.335.385-0 SERVIÇO SOCIAL
21 Elaine Nunes Soares Teodoro 32.782.541 SERVIÇO SOCIAL
22 Gislaine Matias Feitosa 26.840.424-0 SERVIÇO SOCIAL
23 Silvelena de Fátima Minhano Azevedo 26.428.611-X SERVIÇO SOCIAL
24 Erica Helena Vieira da Silva 41.379.714-4 SERVIÇO SOCIAL
25 Leydiane Patrícia da Silva Rosa 55.536.796-4 SERVIÇO SOCIAL
26 Marília Chagas Machado 47.129.631 SERVIÇO SOCIAL
27 Crisber Morani Rod. Maffei 45.554.849-3 SERVIÇO SOCIAL
28 Antônia Cristiane dos Santos 30.142.173-0 SERVIÇO SOCIAL
29 Meire Terezinha Matheus Montilha 34.529.355-1 SERVIÇO SOCIAL
30 Suzana Maria dos Santos Freitas 41.105.502-1 SERVIÇO SOCIAL
31 Mariana Aline Pereira 43.953.560-8 SERVIÇO SOCIAL
32 Claudia Fernanda Pereira 33.195.135-6 SERVIÇO SOCIAL
33 Renata Ap. Catache Borian 24.759.434-4 SERVIÇO SOCIAL
34 Beatriz Ferreira Borges 48.835.819-X SERVIÇO SOCIAL
35 Cristiane Regina de S. Azenha 26.289.207-8 SERVIÇO SOCIAL
36 Flávia Sabino 22.627.035-X SERVIÇO SOCIAL

N° de 
Inscrição NOME RG CURSO

1 Jéssica Cristina Jerônimo 48.907.592-7 ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS

2 Elis Mendes Antonio da Silva 33.807.594-X ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS

3 Natália Maiara Pilati Perez 44.547.295-9 ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS

4 Amanda Theodoro dos Santos 47.103.317-0 ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS

5 Carita Pelição 48.656.373-X ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS

6 Maria Cláudia de Souza 47.280.048 ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS

7 Mariana Ap. da Silva 46.505.618-0 ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS

N° de 
Inscrição NOME RG CURSO

1 Gabriel Bispo da Silva 41.267.052-5 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

2 Stefanie Vitória Rodrigues Pereira 36.411.514-2 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

3 Amauri Alexandre Custódio 46.789.254-4 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

4 Matheus Henrique F. Bertinotti 45.471.347-2 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

5 Guilherme Samuel Gomes 36.680.948-9 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

6 Marcus Vinícius de Sousa Reis 45.487.887-4 TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA

EXTRATOS 

Secretaria da Educação
Vera Mariza Regino Casério

Secretária



7DIÁRIO OFICIAL DE BAURU TERÇA, 12 DE NOVEMBRO DE 2.013

REPBUBLICANDO POR HAVER INCORREÇÕES:

CLASSIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA EM GESTÃO ESCOLAR –  DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL.
CLASSIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA EM GESTÃO ESCOLAR – DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PARA REMOÇÃO 2013.

 NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO
01 Meire Cristina dos Santos Dangió 55,10
02 Myrian Magda Cruz Prudente 47,40
03 Adriana Piccirilli Teixeira  Paula 45,10
04 Vera Milena dos Santos  Xavier 43,10
05 Rosangela Martins Cortesini 42,90
06 Sibele Neves Moreira 41,90
07 Mariadne Beline Campos 41,30
08 Neide Kobayshi 37,60
09 Rute Crispim de Mattos Câmara 32,50

CLASSIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA EM GESTÃO ESCOLAR – DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PARA INGRESSO, CONFORME CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO.

 NOME DA CANDIDATA
32º Luciana Maria Vigo Duarte

RELAÇÃO DE  ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL, 
DEVIDO A SUPRESSÃO DE SALA PARA REMOÇÃO 2013.

NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO
01 Gislaine Rodrigues 32,10
02 Patricia Keli Frederico 16,00
03 Marilza Ramos Pereira da Silva 15,90
04 Andrea Jurado de Carvalho Silva 15,70
05 Daniela de Barros Negrão Grijo 15,20
06 Jeruza Karla Garcia Giatti 14,80
07 Vanessa de Oliveira Navarro 13,70
08 Geralda Viana de Castro Coelho 12,50
09 Alessandra Afonso Maia Bilharino   8,80
10 Zieigre Bastos de Oliveira Gonçalves   7,20
11 Laiandra da Silva Polito   7,00

RELAÇÃO DE  ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - PROFESSOR DE  EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL, PARA 
REMOÇÃO 2013.

NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO
01 Silvia Cristina Pirola Cerigatto 45,20
02 Maria Claudia Lemos de Almeida 42,10
03 Sara Regina Rossi Felipe 41,20
04 Denise Maria Savi 38,40
05 Fátima Nunes 38,20
06 Maristela Tonetti Godoi 37,90
07 Heloisa Lamkowski dos Santos 36,30
08 Marcia Regina Moura Silva 36,10
09 Isabel Cristina Trindade Amaro 35,20
10 Ana Claudia da Silva 35,00
11 Adriane Oliveira Leal 33,50
12 Ana Lúcia Theodoro Pinheiro Serigatto 32,90
13 Fátima Aparecida Machado dos Santos 31,50
14 Alessandra Moreira Cavalieri 30,20
15 Dalva Aparecida da Silva Fernandes 30,10*
16 Marisa Saccon Vieira 30,10
17 Andrea Crsitina Brosco de Freitas 30,00
18 Sandra Crisitina Miguel Buzzo 29,40*
19 Ivete Vanin Bernardino de Souza 29,40
20 Filomena Francisco da Costa 29,00*
21 Mônica Bertoli Souza 29,00
22 Michele Cristina Munhoz Di Flora Oliveira 28,40
23 Ana Lidia Gazza Medina 28,00
24 Claudia Nery Elorza 27,90
25 Hedirley Carnacini 27,40
26 Celia Ruiz Pimentel 27,20*
27 Silmara Alves da Silva 27,20
28 Rosana pereira da Silva 27,00
29 Maria Amélia Munhoz 26,10
30 Fernanda Aparecida Souza Correa Costa 26,00
31 Angela Maria Mucheroni Bottura 25,70
32 Juliane Vigo Moura 25,60
33 Luciana Aparecida da Cunha 25,50
34 Aparecida de Fátima Barros de Godoi 25,20
35 Keid Nunes Fernandes Santos 24,20
36 Maria Fátima Milanez Silva 24,10
37 Angela Edilaine Lemos de Campos 23,80
38 Magnaura Faria Santos Pulido 23,60
39 Juliana Moura de Andrade 23,40*
40 Juice Molina Carvalho 23,40
41 Silmara Dorta Pulido 23,30*
42 Andréia Duarte Zanconato 23,30
43 Diva Ferreira Leite 23,10
44 Adriana Marianelli de Matos Mascaro 22,90
45 Franciane Daniela Manfio Barbosa 22,50*
46 Rose Teixeira Gaido 22,50
47 Rose de Souza Mello 21,90
48 Patrícia Aparecida Formente da Cruz 21,20
49 Aline Baldo Bernardino 21,10
50 Alessandra Cristina da Cruz 20,90
51 Marta dos Santos Tormena 20,50
52 Ana Paula Alves dos Santos Gonçalves 20,10
53 Marina Rodrigues Fernnades Souza 20,00
54 Ana Paula Escudeiro 19,90
55 Luciane Kanako Yamado Basílio 19,40

56 Daniela Ferrari Nogueira 19,20*
57 Rosana Nunes Rocha 19,20
58 Tattiane Trentin Gomes 18,50
59 Bruna Di Richelle Rodrigues 18,30
60 Rebeca Cinthia Miguel da Silva 17,80
61 Flávia Alonso Moreira 17,20
62 Adriana Brunelli 16,70
63 Cristiane Aparecida da Silva 16,60*
64 Ezildinha Garrido 16,60
65 Ligia Gama Contreira Alves 16,50
66 Elisete de Freitas Costa Araújo 16,50
67 Adriana Cazasola Miqueloni 16,40
68 Maria Tereza Gomes Souza 16,10
69 Lilian Carine Ataíde da Silveira 15,90*
70 Elen Fernanda Franco de Almeida 15,90
71 Raquel Martins di Siqueira Tonelli 15,80
72 Luzia Magali de Lima 15,70
73 Josélia Maria Rovis 15,60
74 Marcia de Almeida Ueda 15,50
75 Elisa Ferraz Martins Piovesan 15,30
76 Regiane Efrisio  Andreoti 15,20*
77 Patricia Teles de Souza Campos 15,20
78 Bruna Meneguela Gonçalves 15,00
79 Vanessa Pereira Varjão 14,90
80 Vislene Regina de Oliveira 14,80
81 Silvana Aparecida de Souza Poloniato 14,70
82 Letícia Borin  Ferreira 14,60*
83 Daniele Cristine Oliveira dos Reis 14,60
84 Maria Rosa Martins Cavalcanti 14,50
85 Wilma Aparecida Wewckwerth dos Reis 14,30
86 Roberta Dias da Cruz Gasparelo 14,20
87 Rochele Adriane Soares 14,10
88 Ana Paula Prado 14,00
89 Ariane Pinheiro  Granado Gomes 13,80*
90 Joyce Marquez Tozzi 13,80
91 Daiana Zocca Vides 13,60
92 Elaine Carlota Rezenti Andrade 13,50
93 Lucineia Aparecida Alves Ferreira 13,20*
94 Caroline Lopes 13,20
95 José Roberto Dalbeto Machado 12,90*
96  Alexandra Dionísio dos Santos 12,90
97 Glaysse Mirthys Prata Oliveira Fontes 12,70*
98 Roberta Hermoso Antunes de Moura 12,70
99 Rosilene Rossafa da Silva 12,50
100 Renata do Carmo Caetano 12,40*
101 Carla Soares Lopes 12,40
102 Renata Barbaresco Telles 12,20
103 Débora de Lima Silva Viana 12,00
104 Christiane Cabello Damasceno e Souza 11,80
105 Larissa Lincoln Monteiro de Oliveira 11,60
106 Cristiane Ap. Medina Cunha Gregório 11,50
107 Deborah Miranda Avares 11,20
108 Samara de Fátima  M. Figueiredo 10,90
109 Claudia Lopes Pereira de Abreu 10,80
110 Alessandra Carla Chies 10,60
111 Caroline Petit de Aragão 10,40
112 Kelly Cristina Pedroso Pfeifer 10,30
113 Kelly Cristina Ventrice  de Carvalho   9,90
114 Fabiana Dolores Ladeira   9,70
115 Joyce de Oliveira   9,50
116 Francine Tais Francisco   9,30*
117 Márcia Rita Chasseraux Damasceno   9,30
118 Aline Chaves   9,00*
119 Thaís Cristina Medeiros   9,00
120 Eliane Cristina |Cardoso   8,70
121 Janaína Braz Gomes   8,60
122 Cristina Maria da Costa Silva   8,40
123 Adriana de Castro Zerlotti   7,70
124 Ana Carolina Botoce   7,40
125 Sheila Tavares da Silva   6,40
126 Silvana Domingos da Silva Pedrozo   6,10
127 Goretti Fidelis Kempner   5,90
128 Danusa Sartorelli Rozante Moratelli   5,42
129 Poliane Bighetti Kodima Rocha   5,20*
130 Geisa Glacielli Hipólito Gonçalves   5,20
131 Ana Claudia Dourados Neves   2,50

* critério utilizado para desempate foi o tempo de serviço.

RELAÇÃO DE  ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO - PROFESSOR  SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA INFANTIL,  PARA REMOÇÃO 2013.

NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO
01 Juliana Jordão Gimenes Campesi 18,00
02 Juliana Merielle dos Santos 15,10
03 Mirian Fernanda das Neves 13,20
04 Juliana Bueno Zaia 12,80
05 Fabiana Silveira Fernandes 12,70*
06 Ivania Ferrucio de Souza 12,70
07 Vanessa da Silva Antonete 12,40
08 Sintia Otuka Rossi 11,90
09 Merian Regina de Souza Franco 11,50
10 Juliana Brosco Freitas Maciel 11,20
11 Luciana Furlan dos Santos 10,50
12 Cristina Biazon   8,50
13 Maria Carolina Canale Sanches Rodrigues   7,90
14 Denise Neves de Freitas Silva   6,70
15 Claudete Ferreira da Silva Alves de Sá   5,30
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16 Anaí  Garcia Salla   4,60
17 Michelle Karina Delamano da Silva   4,50*
18 Denise Aparecida Ortega Sales   4,50
19 Vanessa Marinho Cunha Pescarollo   4,30
20 Bianca Marini MOmesso   0,90

* critério utilizado para desempate foi o tempo de serviço.

CLASSIFICAÇÃO PARA INGRESSO DAS ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO – PROFESSOR ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL

 NOME DA CANDIDATA
  33º Michely Fernanda Mantovani da Silva
  37º Eliana Marcomini

      Os pagamentos referente a tributos, tarifas e outros serviços pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Bauru, devem ser feitos exclusivamente através de guias (com código de barras ou GRE) não podendo ser 
efetuados em hipótese alguma com depósitos em conta corrente, pois não há como identificar o tributo ou outro 
serviço o qual foi pago, impossibilitando assim sua baixa.

Secretaria de 
Economia e Finanças 

Marcos Roberto da Costa Garcia
Secretário

DIVISÃO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DIRETORA: RITA DE CÁSSIA C. DE OLIVEIRA

Processos Deferidos
25143/2013-Sonia Marli Pinheiro; 54372/2013-Manoel Rodrigues; 55799/2013-Neuza de Souza;43965/2013-Cicera 
Josefa Cirino;44372/2013-Maria Tereza Alves Cursino Tavares;24284/2013-Elidia Saraiva Marques; 21497/2013-Jose 
Marques Dias.

Processos Indeferidos
50006/2013-Cicera da Silva;62827/2013-Neusa Rathsan Garcia;56317/2013-Renata Salvador;59010/2013-Estevão 
Almeida de Souza;52566/2013-Francisco Pedroso Carvalho;52997/2013-Antonio Nascimento da Silva;52909/2013-
Celso Thomaz Gasparini;53095/2013-Antonio Carlos Mendonça de Oliveira;55461/2013-Lenira Aparecida Florian 
de Castro;56887/2013-Regina Marta Rodrigues Cursino;51786/2013-Emilio Garcia;59773/2013-Iraci Serafim de 
Oliveira;55089/2013-Pedro Vandir Salvalagio;58135/2013-Celso Eugenio Sacomandi;E-DOC 67778/2013-Senhorinha 
Maria de Souza Santos.

NOTIFICAÇÃO 43/2013
Em cumprimento ao Art.2º da Lei Federal nº 9.452 de 20/03/97, ficam notificados todos os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, o recebimento dos recursos federais, abaixo 
discriminados.

31/10/2013 FUNDEB 152.044,50
31/10/2013 ITR 1.995,72
04/11/2013 BLVGS – PISO FIXO DE VIGILÂNCIA 434.372,56
04/11/2013 PMAQ – PROG. M. ACESSO E QUALIDADE 30.500,00
05/11/2013 PNATE – ENSINO MÉDIO 1.354,54
05/11/2013 PNATE – ENSINO FUNDAMENTAL 5.334,36
05/11/2013 MERENDA FEDERAL – ENSINO MÉDIO 79.754,00

  40º Andrea A. F. dos Santos
  42º Maria Cristina C. Galves
  43º Emerson Paiva
  44º Mariza R. B. Cardoso 
  46º Andreza Cristina M. de Freitas
  47º Janaina Fernanda Gasparoto Fusco
  48º Vania Lenharo Fassina
  52º Nathalie Jodar de Barros
  54º Francini Barbosa Crepaldi de Souza
  55º Maria Luiza A. de Oliveira
  56º Flávia Outeiro Pinto
  57º Vanessa Bentes de Miranda
  58º Poliana Pereira de Oliveira

REPUBLICANDO O CRONOGRAMA DE REMOÇÃO – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E EDUCAÇÃO ESPECIAL 2013, POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES.
Nas publicações dos Diários Oficiais nos dias 26/09/2013, 28/09/2013 e 01/10/2013, onde se lê: As vagas iniciais serão publicadas no D.O.B. obedecendo-se o cronograma abaixo - 13/11 – Divisão de Ens. Fundamental, Divisão de Educação Especial e 
11/12 - Div. De Jovens e Adultos, leia-se: As vagas iniciais serão publicadas no D.O.B. obedecendo-se o cronograma abaixo - 23/11 – Divisão de Ens. Fundamental, Divisão de Educação Especial e 05/12- Div. De Jovens e Adultos.

DATA 02,03 e 4/09 08, 09 e 10/10 09/11 09 a 19/11 21/11 21/11 27/11 28/11 29/11 02/12 11/12

HORA

das 8h
às 12h e
das 13h
às 18h

das 8h
às

18h
a partir da 10h

das 8h
às 12h e
das 13h
às 18h

A partir das
10h00

Das 8h00 às 18h00 às 14h às 17h30 às 17h30 às 17h30 às 17h30

LOCAL S.E S.E S.E S.E S.E SE S.E NAPEM NAPEM NAPEM CEJA - CENTRO

Pedido de 
tempo de 
serviço em 
oficio único 
da Unidade 
Escolar a ser 
protocolado no 
Departamento 
de Ensino 
Fundamental.

Inscrição para 
Concurso de 
Remoção por títulos 
e tempo de serviço, 
de Esp. em Gestão 
Escolar-Diretor de 
Escola;
 Esp. em Educação 
Adjunto - Prof. 
Subst. de Ed. Básica 
Fund. 1º ao 9º ano; 
Esp. em Educação-
Prof. de Ed. Básica 
Fund. 1º ao 9º ano;
 Esp. em Educação-
Prof. de Ed. Básica 
Especial e Jovens e 
Adultos.

1º classificação 
dos inscritos para 
o concurso de 
remoção por tempo 
de serviço e títulos.

Obs: As vagas 
iniciais serão 
publicadas no 
D.O.B. obedecendo-
se o cronograma 
abaixo:
23/11 – Divisão de 
Ens. Fundamental
e Divisão de 
Educação Especial
05/12-
Div. De Jovens e 
Adultos.

Prazo para 
recurso de 
classificação.

Nova Classificação 
com publicação no 
D.O.B.

.

Permuta de 
Especialista em 
Gestão Escolar 
-Diretor de; Esp. 
Em Ed. Prof. de 
Ed. Básica Fund. 1º 
ao 9º ano e Esp. em 
Ed. Básica Jovens e 
Adultos e Especial

 Remoção de 
Especialista em Gestão 
Escolar -Diretor de 
Escola de Ensino 
Fundamental.

 Remoção de Esp. 
em Ed. Prof. de Ed. 
Básica Fund. 1º ao 
5º ano.
Remoção de Esp. em 
Educação/Ad-junto 
–Prof substituto de 
Ed. Básica Fund. de 
1º ao 5º ano.
INGRESSO De 
Esp. em Educação/
Adjunto –Prof 
substituto de Ed. 
Básica Fund. de 1º 
ao 5º ano.
I n s c r i ç ã o 
automática, por 
classificação do 
concurso.

Remoção de Esp. 
em Ed. Prof. de 
Ed. Básica  Esp. 
Em Educação  – 
Professor  de Ed. 
Básica Fundamental  
6º ao 9º ano.
OBS:
O *INGRESSO/
REMOÇÃO De 
Esp. em Educação 
Adjunto – Prof 
substituto de Ed. 
Básica Fundamental 
de 6º ao 9º ano, 
será realizado 
após o processo 
de atribuição de 
aulas, em data a ser 
definida.

Remoção de Esp. 
em Ed.– Prof. de 
Educação Básica 
–Especial.

Remoção de 
Especialista em 
Educação Adjunto 
- Professor 
Substituto de 
Educação Básica – 
Especial.
I n s c r i ç ã o 
automática, por 
classificação do 
concurso.

Remoção de 
Especialista - 
em Ed. Prof. 
Educação Básica 
–  Jovens e 
Adultos.

OBS. De acordo com a Lei nº 6.217 de 28 de maio de 2012 em seu artigo 28 do Capítulo VII que dispõe sobre a Supressão de Classe.
* As professoras que tiveram suas classes suprimidas terão prioridade na escolha, isto é, as vagas existentes na Rede Municipal da Educação serão oferecidas primeiramente a elas, seguindo uma classificação por tempo de serviço e títulos.

05/11/2013 MEREDA FEDERAL – PRÉ - ESCOLA 80.880,00
05/11/2013 MERENDA FEDERAL - CRECHE 117.840,00
05/11/2013 MERENDA FEDERAL - EJA 8.418,00
05/11/2013 MERENDA FEDERAL - FUNDAMENTAL 214.822,00
05/11/2013 MERENDA FEDERAL - AEE 6.540,00
06/11/2013 PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE 8.800,00
06/11/2013 PROG.. M. C. M. V – MIRANTE DA COLINA 9.564,46
06/11/2013 PROG.. M. C. M.V – RES. MONTE VERDE 9.522,65
06/11/2013 PROG.. M. C. M.V – RES. TRÊS AMÉRICAS 20.421,59
06/11/2013 BLINV – UBS VILA DUTRA 260.000,00
07/11/2013 BLAFB – ASSIS. FARMACÊUTICA BÁSICA 152.757,33

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
DIRETORA: ANA RAQUEL FERNANDES

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
PROCESSO NOME VALOR
14668/2010 ADAPTA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA R$ 8.813,28
7392/2012 ALBANO BAURU COMÉRCIO DE G.. L. P. LTDA R$ 4.075,10
44031/2012 ANBIOTON IMPORTADORA LTDA R$ 6.274,40
41764/2013 ANDREA FRANCESCHETTI SARAIVA R$ 4.890,00
33733/2012 ANDREA FRANCESCHETTI SARAIVA R$ 105.419,95
15460/2013 ANDREA FRANCESCHETTI SARAIVA R$ 9.180,00
45674/2013 ASSOC EMP TRANSP COLETIVO URB PASSAG BAURU R$ 23.956,33
45310/2010 ASSOC EMP TRANSP COLETIVO URB PASSAG BAURU R$ 3.419,00
44789/2008 ASSOC EMP TRANSP COLETIVO URB PASSAG BAURU R$ 250.626,11
12110/2009 ASSOC. BENEF. DOS AMIGOS DO RECANTO RENASCER R$ 35.644,00
41896/2011 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 240,58
29899/2012 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 678,00
39668/2012 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 678,00
22161/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 678,00
5969/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 153,10
6698/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 328,00
45739/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 350,00
42039/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 1.356,00
45734/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 678,00
40222/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 678,00
31678/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 678,00
42297/2012 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CASA GENESIS R$ 678,00
54072/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA R$ 650,00
54072/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA R$ 95,00
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 6.569,99
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 2.340,08
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Secretaria do Meio Ambiente
Valcirlei Gonçalves da Silva

Secretário

51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 3.559,66
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 4.394,07
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 219,49
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 1.942,81
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 1.027,26
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 1.027,81
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 6.561,44
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 982,75
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 7.684,83
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 10.837,57
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 1.067,90
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 399,05
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 15,09
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 91,33
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 19.428,81
51548/2013 BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME R$ 3.414,32
48762/2012 BAURULAV LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA R$ 26.192,80
13918/2013 BELARIS ALIMENTOS LTDA R$ 3.375,00
44031/2012 BH FARMA COMÉRCIO LTDA R$ 1.934,50
69727/2012 BH FARMA COMÉRCIO LTDA R$ 7.408,45

13927/2013 CARDOSO & CARDOSO COM. DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA R$ 2.491,19

35708/2012 CASA OMINIGRAFICA DE MÁQUINAS LTDA R$ 3.315,20
31301/2013 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA R$ 7.005,00
31301/2013 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA R$ 5.604,00
31301/2013 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA R$ 7.205,00
69727/2012 CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 10.540,00
69727/2012 CIRURGICA SANTA CRUZ DE PROD. HOSPITALAR R$ 21.641,08
7309/2013 COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA R$ 1.860,00
21139/2013 COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA R$ 1.268,00
23462/2013 COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA R$ 70,80
23462/2013 COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA R$ 177,00
21139/2013 COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA R$ 590,40
69727/2012 COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA R$ 369,60
37667/2013 COMERCIAL LUX CLEAN LTDA R$ 594,00
37667/2013 COMERCIAL LUX CLEAN LTDA R$ 320,70
51112/2010 COMUNIDADE BOM PASTOR R$ 24.999,93
50485/2012 COMUNIDADE BOM PASTOR R$ 13.419,62
21141/2013 D. B. M GOMES ME R$ 284,90
39324/2013 DEPLOY IT INFOMÁTICA LTDA R$ 790,00
13389/2013 DIMACI/MG MATERIAL CIRUGICO LTDA R$ 132,50
13389/2013 DIMACI/MG MATERIAL CIRUGICO LTDA R$ 8.955,00
9407/2012 EDISON ANTONIO DOS SANTOS ME R$ 8.757,00
60105/2011 EMPRESA MUNICIPAL DES URBANO RURAL R$ 194.719,55
44031/2012 EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 4.693,00
43416/2012 EXTINORPI EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO LTDA R$ 2.486,72
43416/2012 EXTINTORES BRASIL LTDA R$ 797,40
43416/2012 EXTINTORES BRASIL LTDA R$ 126,00
36118/2012 FENIX INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LTDA R$ 20.870,75
44031/2012 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA R$ 21.873,00
44031/2012 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA R$ 16.020,64
69727/2012 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA R$ 872,00
31508/2012 GERALDA MARIA DE LIMA DOS SANTOS ME R$ 12.050,00
31508/2012 GERALDA MARIA DE LIMA DOS SANTOS ME R$ 2.940,00
31508/2012 GERALDA MARIA DE LIMA DOS SANTOS ME R$ 91,00
31508/2012 GERALDA MARIA DE LIMA DOS SANTOS ME R$ 610,00
69727/2012 GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA R$ 6.975,00
18489/2011 ILUMINAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME R$ 352,80
64887/2011 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP R$ 811,27
36414/2009 LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA R$ 15.485,36
720/2012 LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA R$ 14.730,76

53953/2011 L. Z. P. RODRIGUES & CIA IND. E COM. DE ALIMENTOS R$ 1.677,00
69727/2012 LABORATÓRIO SANOBIOL LTDA R$ 1.569,84
69727/2012 MAXIMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 188,76
22921/2012 MECANOGRAFICA & LASER LTDA R$ 650,00
49219/2012 MIX BRU COM ALIMENTOS LTDA R$ 556,80
52686/2012 NATIVAS LAVACAR BAURU LTDA ME R$ 2.555,08
30182/2012 NOVACK COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA R$ 150,00
30182/2012 NOVACK COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA R$ 4.950,00
6375/2013 PADARIA SANTA FÉ COLONIAL DE BAURU LTDA R$ 1.657,50
52242/2011 PHG INDÚSTRIA E COM. DE CONFECÇÃO LTDA R$ 353,80
44031/2012 PRODIET FARMACEUTICA LTDA R$ 220,50

26069/2012 PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S 
LTDA R$ 154,00

31301/2013 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 19.772,75
31301/2013 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 19.772,75
31301/2013 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 11.633,88
31301/2013 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 9.886,38
31301/2013 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 11.554,40
31301/2013 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 19.693,74
31301/2013 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 11.554,40
50454/2013 SANDRA ELENA ROSSI POLLICE R$ 6.700,00
54840/2012 SEGLINE DIST IMP EQUIP SEGURANÇA LTDA R$ 7.991,00
8090/2013 SULMATEL COM. DE MAT. E EQUIP. LTDA R$ 883,32
47750/2012 TILIFORM INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA R$ 1.334,40
69727/2012 TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP R$ 7.516,80
44031/2012 TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP R$ 23.416,24
44031/2012 TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP R$ 701,76
26451/2013 VCM THEODORO EPP R$ 370,00
23258/2009 WALP CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA R$ 172.556,98

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Avenida:- Dr. Nuno de Assis nº 14-60 – Jardim Santana – Fone:- 335-1038
Horário de atendimento:- de Segunda à Sexta-feira, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 H

INTERNET:- E-mail: meioambiente@bauru.sp.gov.br

ARBORIZAÇÃO URBANA
ATENÇÃO

*A substituição ou a supressão de árvore só poderá ser realizada após a publicação do deferimento (autorização) no Diário 
Oficial sob pena de multa de R$ 500,00 prevista no Artigo 56 do Decreto 6.514/2008.
*Para solicitar a autorização procure o Poupa Tempo com comprovante de propriedade do imóvel (cópia simples) conforme 
Lei nº 4.368/99.
*As despesas com a substituição ou a supressão, ficarão a cargo do requerente.
*Após a publicação do deferimento no Diário Oficial, terá o requerente o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o corte e 
de 15 (quinze) dias a partir daí, para plantar uma árvore (artigo 34 da Lei n.o 4.714/01).
*As mudas deverão ter altura igual ou superior a 1,50 metro e serem plantadas com tutor e estarem protegidas com gradil 
(parágrafo único do art. 1.o do Decreto nº 8.806/00).

ESPÉCIES ADEQUADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA

Sob rede de iluminação pública
*Árvores de pequeno porte e arbustos:
Exemplos:, Cereja-do-Rio-Grande, Resedá, Dedaleiro, Castanha-do-Maranhão, Bacupari, Uvaia, Pitanga, Capororoca, 
Mulungu, Ipê-branco, Ipê-amarelo-pequeno, Tamanqueira, Murici, Araçá, Gabiroba, Goiabeira, Flamboyanzinho, 
Marolo, Chupa-ferro, Guaçatonga, Grumixama, Candeia, Urucum, Pimenta-de-macaco, Grevílea-anã, Escova-de-garrafa, 
Caliandra, Lixa, Tiborna, Sangra d’ água e Falsa-murta.

Oposto à rede de iluminação pública
*Árvores de médio porte:
Exemplos: Quaresmeira, Resedá Gigante, Falso-chorão, Unha-de-vaca, Tarumã, Aleluia, Pau-cigarra, Guatambu, Ipê-
rosa, Alecrim-de-Campinas, Cássia, Capixingui, Ipê-amarelo, Manacá-da-Serra, Aroeira-pimenteira, Carobinha, Jacarandá-
mimoso, Cabreúva, Pau-brasil, Aldrago, Jamboroxo, Sucupira-roxa e Oiti. 

DZB - DEPARTAMENTO ZOOBOTÂNICO

REITERAÇÃO DE PROCESSOS DE SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES:

PROCESSO: 31394/2012
INTERESSADO: Afonso Alves da Silva
ENDEREÇO: Rua Arlindo Fidelis, nº 1-117, Jardim Ouro Verde
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Sibipiruna localizada ao centro do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES:

PROCESSO(S) DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORE(S), 
APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS: 

PROCESSO: 57942/2013
INTERESSADA: Helena Claudeth Firmino Antônio
ENDEREÇO: Rua 06, quadra 03. Linha 3ª D – Cemitério da Saudade
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Chapéu-de-sol
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 61696/2013
INTERESSADO: Carlos Eduardo Geraldi de Jesus
ENDEREÇO: Rua Antônio Garcia, nº 3-27, Vila Santa Tereza
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Ficus localizada ao centro do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 58951/2013
INTERESSADO: Carlos Manoel Marin Rocha
ENDEREÇO: Rua Orlando Cardoso, nº 3-45, Jardim Estoril IV
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Ipê localizado ao centro do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 62359/2013
INTERESSADO: José Carlos de Souza
ENDEREÇO: Rua Edmundo Antunes, quadra 05 – lado ímpar, Jardim Panorama
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Sibipiruna localizada à esquerda do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO(S) INDEFERIDO(S): 

PROCESSO (recurso): 44395/2013
INTERESSADA: Laura Favero Veronese
ENDEREÇO: Rua Gerson França, nº 15-29, Vila Mesquita
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Canelinha localizada ao centro do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - No momento, nenhuma ação é recomendada.

PROCESSO: 61503/2013
INTERESSADO: Imeca Metalúrgica Ltda.
ENDEREÇO: Rua Naufal José Salmen, nº 3-180, Distrito Industrial I
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Oiti localizado ao centro do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - No momento, nenhuma ação é recomendada.

PROCESSO: 57698/2013
INTERESSADA: Antônia Bento Martelli
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E D I T A L
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO 11616
 Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, à Rua Flavio Xavier Arantes (St. 4, Qd. 1742, 
Lt. 027), nº 02-11, no bairro Nuc. Hab. Beija-Flor, verificando que, o Senhor Dejalmo Alves Costa, mesmo após ciência, dada 
através da Notificação nº 2443/12, de que deveria providenciar o reparo do passeio público e retirada das rampas do passeio 
público e do meio fio, no imóvel citado acima, não adotou qualquer providência, persistindo na infração. Infringindo assim, o 
disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de 
infração, impondo-lhe a multa de R$ 591,94 (quinhentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos).  (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 11575
 Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, à Travessa das Mandurianas (St. 2, Qd. 
0805, Lt. 003), nº 03-45, no bairro Res. Paineiras, verificando que, a Senhora Ana Maria Vieck Comegnio, mesmo após 
ciência, dada através da Notificação nº 2537/12, de que deveria providenciar a construção do passeio público, no imóvel 
citado acima, não adotou qualquer providência, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 
5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a 
multa de R$ 591,94 (quinhentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos). (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
 Notificamos sob nº Ofício 1255/13, o Senhor Luiz Carlos Pagani, Praça Dom Pedro II, Caixa Postal 547, 
Centro, Bauru - SP, para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Notificação,  providencie a 
construção do passeio público, no imóvel situado à Rua Sebastião Arantes Figueiredo, cadastrado na P.M.B. como Setor 
4, Quadra 1931, Lote 001, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face o exposto, informamos que a atual situação  
no local caracteriza-se como infração ao Artigo 1° da Lei Municipal nº 5825/2009, sendo que o não cumprimento, ou a 
omissão, do conteúdo explícito desta Notificação, implicará na aplicação do Artigo 15º b) da citada Lei, com a imposição 
de penalidade de multa, no valor de R$ 591,94 (quinhentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos).  (Recebido 
por AR)

NOTIFICAÇÃO
 Notificamos sob nº Ofício 1181/13, o Senhor Gentil Gonçalves, Rua Antonio Barreiros, nº 237, Vl. Guaraciaba, 
Santo André - SP, para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Notificação,  providencie a 
construção do passeio público, no imóvel situado à Rua Alfredo Rodrigues de Souza, cadastrado na P.M.B. como Setor 
5, Quadra 3019, Lote 014, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face o exposto, informamos que a atual situação  
no local caracteriza-se como infração ao Artigo 1° da Lei Municipal nº 5825/2009, sendo que o não cumprimento, ou a 
omissão, do conteúdo explícito desta Notificação, implicará na aplicação do Artigo 15º b) da citada Lei, com a imposição 
de penalidade de multa, no valor de R$ 591,94 (quinhentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos).  (Recebido 
por AR)

NOTIFICAÇÃO
 Notificamos sob nº Ofício 501/13, o Senhor Manoel Pereira, Rua 12 de Outubro, nº 04-41, Vl. S. João da Bela 
Vista, Bauru - SP, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação,  providencie o reparo do 
passeio público, no imóvel situado à Rua Alto Acre, nº 16-15/17, cadastrado na P.M.B. como Setor 4, Quadra 0467, Lote 
018, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina deverá ser construída a rampa 
de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face o exposto, informamos que a atual situação  no local caracteriza-se 
como infração ao Artigo 1° da Lei Municipal nº 5825/2009, sendo que o não cumprimento, ou a omissão, do conteúdo 
explícito desta Notificação, implicará na aplicação do Artigo 15º b) da citada Lei, com a imposição de penalidade de multa, 
no valor de R$ 591,94 (quinhentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos).  (AR não recebido)

COMUNICADO
 Comunicamos que conforme a denúncia anônima protocolada no processo 32.031/13, o local em questão foi 
vistoriado pela Divisão de Fiscalização, sendo lavrados os ofícios 1114/13 e 1115/13, para construção do passeio público.

COMUNICADO
 Comunicamos que conforme a denúncia anônima protocolada no processo 55.317/13, o local em questão foi 
vistoriado pela Divisão de Fiscalização, sendo constatado que os problemas apontados caracterizam-se como litígio entre 
imóveis particulares, do qual não temos legislação especifica, assim caso não haja entendimento entre os proprietários, os 
reparos e indenizações devem ser requeridos junto ao Poder Judiciário (Justiça Comum).

Secretaria de Saúde
José Fernando Casquel Monti

 Secretário
CONCURSO PÚBLICO

SMS 
PRÓXIMOS

CARGO PERÍODO DE INSCRIÇÃO EDITAL 
ES/MÉDICO PSIQUIATRA 14/10/13 A 14/11/13 SMS 12 /13
ES/MÉDICO CIRURGIÃO 14/10/13 A 14/11/13 SMS 13/13
ES/MÉDICO SANITARISTA 14/10/13 A 14/11/13 SMS 14/13

Maiores informações e inscrição através do site www.bauru.sp.gov.br  na ÁREA DE CONCURSOS

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
À vista do Relatório Final apresentado pela Comissão Examinadora em 12/11/2013 contendo dentre outros, o Resultado 
Final e Classificação dos Candidatos aprovados, HOMOLOGO o concurso público realizado para o cargo efetivo de 
Especialista em Saúde Médico / Médico Pediatra. 

Bauru, 12 de novembro de 2013.
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA SMS Nº 111/2013
 O Secretário Municipal de Saúde, Dr. José Fernando Casquel Monti, no uso das suas atribuições legais, em 
especial aquelas que lhe são conferidas pela Lei 5804 de 10/11/2009 artigo 12 inciso II, considerando:
1- A lei 5950 de 02/08/2010 em seu artigo 35, relacionar os servidores inscritos e homologados para realizar 

plantões extras nos serviços de atendimentos ininterruptos da Secretaria Municipal de Saúde.
MATRICULA NOME    CARGO
29.488  Claudio Vitor Bertozzo Pimentel  ES/Medico

ENDEREÇO: Travessa Gil Pinheiro Brisolla, nº1-8, Vila Popular
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Chapéu-de-sol localizado ao centro do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Limpeza e levantamento de copa executadas pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 47411/2013
INTERESSADO: Rui Ismael Carvalho
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Saint Martin, nº 26-48, Centro
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Oiti localizado à esquerda do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - No momento, nenhuma ação é recomendada.

PROCESSO: 54809/2013
INTERESSADO: Benedito Gomes
ENDEREÇO: Rua Sargento José Mendes Leal, nº 3-28, Jardim Nova Esperança
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Chapéu-de-sol localizado ao centro do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Limpeza de copa executada pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 56261/2013
INTERESSADO: Tereza dos Santos Beraldo
ENDEREÇO: Alameda Manoela Aciturno Corrêa, nº 1-19, Vila Dutra
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Canelinha localizada ao centro do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Limpeza e levantamento de copa executadas pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 57340/2013
INTERESSADO: Sérgio Rubens Silvestre
ENDEREÇO: Rua Giocondo Turini, nº 3-71, Jardim Ferraz
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Canelinha localizada à direita do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Limpeza e levantamento de copa executadas pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO (recurso): 48952/2013
INTERESSADA: Cleusa Ferreira
ENDEREÇO: Rua Doutor Cyro de Castro Ferreira, nº 2-18, Núcleo IX de Julho
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Chapéu-de-sol localizado à esquerda do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 59044/2013
INTERESSADA: Cláudia Grazielle Carrara
ENDEREÇO: Rua Geraldo Theodoro, nº 1-6, Bauru I
ESPÉCIE INDEFERIDA: 02 Abacateiros, sendo 01 localizado à esquerda do imóvel e 01 localizado à direita do imóvel 
(esquina da Avenida Gebara)
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 60609/2013
INTERESSADA: Elisa Hanawa Mitiue
ENDEREÇO: Avenida Aureliano Cardia, nº 4-66, Vila Cardia
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Sibipiruna localizada à esquerda do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Limpeza de copa e controle de patógenos executada pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 55173/2013
INTERESSADO: André Luis Simões Baptista
ENDEREÇO: Rua Araújo Leite, nº 32-15, Aeroporto
ESPÉCIES INDEFERIDAS: 02 Sibipirunas localizadas na lateral do imóvel (1ª e 2ª árvore em relação à esquina com a 
Rua João Poletti)
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Limpeza de copa executada pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO(S) PARCIALMENTE DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA ESPÉCIE 
DISCRIMINADA, APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS

PROCESSO: 57113/2013
INTERESSADO: Bispado de Bauru – Curia Diocesana
ENDEREÇO: Avenida Comendador José da Silva Martha, quadra 02 (Santuário Nossa Senhora de Fátima), Jardim Estoril
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Flamboyant localizado na lateral do imóvel (Rua Gerson França – 3ª árvore em relação 
à esquina com a Avenida Comendador José da Silva Martha)
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte
ESPÉCIES INDEFERIDAS: 01 Flamboyant localizado à direita do imóvel, 02 Paus-ferro, 01 Ingá, 01 Oiti e 01 
Calabura localizadas na lateral do imóvel (Avenida Nossa Senhora de Fátima - 1ª à 5ª árvore em relação à esquina 
com a Avenida Comendador José da Silva Martha), 02 Flamboyants e 01 Mangueira (Rua Gerson França – 1ª, 2ª e 
4ª árvore em relação à esquina com a Avenida Comendador José da Silva Martha)
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Limpeza, levantamento de copa e controle de patógenos executadas pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel
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CNAE: 4771-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS.        

 
O(s) responsável(s) dos respectivos estabelecimentos acima assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento da licença de funcionamento emitida por esta Vigilância Sanitária

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
PROCESSO INTERESSADO
65224/12 SIMONE CRISTINA MONTAGNA MARANGON – ME
64847/12 JITZ  EMPREENDIMENTOS  LTDA
10890/13 SILVIO LUIZ CHAVES
61871/12 INSTITUTO DAS APÓSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS    
56035/13 RONDOLOG  TRANSPORTES LTDA - EPP

41096/13 HOME CARE  COMÉRCIO  E  LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICO-
HOSPITALARES  LTDA - ME

15273/99 FERNANDO CESAR CAVALHERI – ME
22798/06 DROGARIA  SPAÇO  SAÚDE  LTDA ME
27807/99 DOUGLAS APARECIDO DO NASCIMENTO ME
41126/13 WAL MART BRASIL LTDA
38692/13 ARAUJO E CHIARA – DROGARIA LTDA – ME
47502/13 CENTRO VETERINÁRIO DE BAURU LTDA – ME
38006/13 W.C.L.T.  COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA – ME
44677/13 SIN – SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL S.A.
47280/13 RAFAEL FERNANDO RUIZ – ME
540/11 KANPAI BAURU RESTAURANTE LTDA – ME

11198/11 I.A.S.C.J. – INSTITUTO DAS APÓSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS  -  COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS

7834/13 SIMONE FLEURY CORREA DE MORAES
29502/13 RODRIGO BIZELI

67227/11 FUNDAÇÃO   DE   PREVIDÊNCIA   DOS   SERVIDORES   PÚBLICOS 
MUNICIPAIS  DE   BAURU - FUNPREV

18144/12 LONG LIFE SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
7475/13 SÃO PAULO SECRETARIA DE SAUDE – HOSPITAL MANOEL DE ABREU
14374/12 BENEDITO SILVEIRA FILHO
28740/10 STERLIX AMBIENTAL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
67764/12 CELIA REGINA BELLINI MURARI ALIMENTOS ME
8837/13 ROMA – CLINICA DE OLHOS DE BAURU LTDA
7427/13 CLINICA MÉDICA CELSO FELÍCIO  DE CARVALHO LTDA
17688/13 MARIA APARECIDA DE CAMPOS
17984/11 CRECHE E CENTRO EDUCATIVO MONTEIRO LOBATO
4324/13 MARCIO DUCHATSCH DOS SANTOS
27637/13 ISMAEL PAES DE LUNA
15435/13 MARA NELMA VIDOTTO DE SOUZA
1375/13 CRISCA- CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/S LTDA
16975/09 PANIFICADORA  E  LANCHONETE  APETIT  DE  BAURU LTDA
4197/10 L.A. DA SILVA CARVALHO ME
58431/11 TRASSI & MARTHA COMERCIAL LTDA
59130/13 FINI & DROGARIA LTDA ME
43448/05 RICARDO MASSARU TOMAOKA ME
46611/13 J.J.G.C. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS  DENTÁRIOS S.A.

17897/05 SARACURA COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS RAÇÕES, BANHO 
E TOSA

12076/06 SIDIMAR  AGUIAR – ME
18770/01 SIDIMAR  AGUIAR – ME
35524/13 LUIZ FERNANDO MANZONI  LOURENÇONE
10197/13 ADRIANA MARIA FERREIRA
15954/13 DANIELA CRISTINA DO AMARAL XIMENEZ

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
62517/13 O.SILVA  FILHO  RESTAURANTE  ME 30044/E-1
62523/13 O.SILVA  FILHO  RESTAURANTE  ME 26742/E-1
62534/13 GROUP JJ GASTRONOMIA ASIÁTICA LTDA EPP 26357/E-1
62537/13 GROUP JJ GASTRONOMIA ASIÁTICA LTDA EPP 26743/E-1
62884/13 NAÇÕES RESTAURANTE LTDA – EPP 30048/E-1
62885/13 NAÇÕES RESTAURANTE LTDA – EPP 26745/E-1
62886/13 NAÇÕES RESTAURANTE LTDA – EPP 26741/E-1
63048/13 CHB -  RESTAURANTE LTDA -  ME 26747/E-1
63251/13 CHB -  RESTAURANTE LTDA -  ME 30042/E-1

RECURSO DEFERIDO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCESSO INTERESSADO DIAS N°/SÉRIE
55912/13 EDEMILSON BARBOSA DA SILVA 60 26761/E-1
55916/13 EDEMILSON BARBOSA DA SILVA 60 26476/E-1
57318/13 LUCIA SOUZA DA SILVA  05149224863 30 26763/E-1
59256/13 MARTINS DA SILVA PANIFICAÇÃO LTDA – EPP 60 26782/E-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: 
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
55609/13 TNT  MERCÚRIO  CARGAS  E  ENCOMENDAS  EXPRESSAS  S/A 4945/E-1
55605/13 TNT  MERCÚRIO  CARGAS  E  ENCOMENDAS  EXPRESSAS  S/A 4946/E-1

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL: 
PROCESSO 63195/13

INTERESSADO FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS 
MUNICIPAIS  DE   BAURU - FUNPREV

REQUERENTE VANDERLEI APARECIDO TOMIATI
CPF 058.380.798-43

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

2- Os servidores acima relacionados estão ciente da legislação em vigor, especialmente os artigos 34 e 35 da lei 
nº 5950/2010, em relação a disponibilidade nos horários que serão ofertados, permanência na prestação  de 
12 horas contínuas ou 06 horas continuas e ininterruptas de trabalho, convocação do Secretario ou Diretor de 
Departamento da Área. 

3- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRA-SE, 
CUMPRA-SE,

Bauru, 07 de novembro de 2013
DR. JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATO DECISÓRIO
A Secretaria Municipal de Saúde com base na Lei 5795 de 22 de outubro de 2009, art. 7º, expede o Ato Decisório, em 
nome dos interessados abaixo:

Fabio Rodrigues de Freitas, matricula 15751, cargo de Especialista em Saúde/Medico, da Prefeitura Municipal 
de Bauru com o cargo de Medico Perito, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na cidade de Bauru - SP. 
Publicação de novo ato tendo em vista o remanejamento de jornada solicitado pelo servidor.. Ato Decisório nº 136/2013. 
Acumulação legal.

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BAURU defere as seguintes solicitações de licença de 
funcionamento:

No. Protocolo: 15287/1999 – 2ª via                     Data de Protocolo: 04/11/2013
No. CEVS: 350600301-477-000124-1-6             Data de Vencimento: 22/04/2014
Razão Social: DROGARIA DROGALARA LTDA - ME                                
CNPJ/CPF: 002.350.644/0001-35
Endereço: AV. Dr. MARCOS DE PAULA RAPHAEL, 11-29  N. H. MARY DOTA    
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS.                            

No. Protocolo: 22367/2000                       Data de Protocolo: 14/10/2013
No. CEVS: 350600301-477-000032-1-2         Data de Vencimento: 02/09/2014
Razão Social: SANDRE & SANDRE LTDA - ME                                   
CNPJ/CPF: 003.845.934/0001-12
Endereço: RUA GERSON FRANÇA, 7-97   CENTRO                            
CNAE: 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

No. Protocolo: 16357/2009                             Data de Protocolo: 17/10/2013
No. CEVS: 350600301-477-000537-1-6         Data de Vencimento: 06/06/2014
Razão Social: LAURO VIEIRA BRAZIL - ME                                    
CNPJ/CPF: 067.596.585/0004-78
Endereço: RUA PRIMEIRO DE AGOSTO, 4-86  CENTRO                       
CNAE: 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

No. Protocolo: 9013/2000                               Data de Protocolo: 04/11/2013
No. CEVS: 350600301-477-000170-1-9         Data de Vencimento: 17/05/2014
Razão Social: JOSE MAURO PAPASSONI - EPP                                  
CNPJ/CPF: 002.966.609/0001-45
Endereço: RUA PRIMEIRO DE AGOSTO, 6-76  CENTRO                          
CNAE: 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

No. Protocolo: 35030/2009                            Data de Protocolo: 04/11/2013
No. CEVS: 350600301-477-000570-1-0         Data de Vencimento: 08/03/2014
Razão Social: LIZ- ANE OPTICAS LTDA - EPP                                 
CNPJ/CPF: 010.880.287/0001-45
Endereço: RUA PRIMEIRO DE AGOSTO, 7-82  CENTRO                        
CNAE: 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

No. Protocolo: 25838/2011                       Data de Protocolo: 17/10/2013
No. CEVS: 350600301-477-000676-1-0         Data de Vencimento: 28/05/2014
Razão Social: SIMONE THIEMI WATANABE PANICHI - ME                         
CNPJ/CPF: 003.738.149/0003-22
Endereço: RUA BATISTA DE CARVALHO, 5-14  CENTRO                        
CNAE: 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

No. Protocolo: 21555/2000                              Data de Protocolo: 22/10/2013
No. CEVS: 350600301-477-000455-1-9         Data de Vencimento: 17/05/2014
Razão Social: CLAUDIO VALENTE DE SOUZA BAURU - ME                         
CNPJ/CPF: 074.578.410/0001-50
Endereço: RUA TREZE DE MAIO, 13-33  VILA NOEMY   
CNAE: 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

                     

No. Protocolo: 14367/2006 - 2ª VIA                      Data de Protocolo: 07/11/2013
No. CEVS: 350600301-477-000056-1-4            Data de Vencimento: 23/07/2014
Razão Social: FARMALABOR BAURU LTDA -  EPP                               
CNPJ/CPF: 044.785.889/0006-40
Endereço: RUA GUSTAVO MACIEL, 14-71  CENTRO
CNAE: 4771-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS.                            

No. Protocolo: 15450/2013                            Data de Protocolo: 26/03/2013
No. CEVS: 350600301-493-000430-1-0         Data de Vencimento: 07/11/2014
Razão Social: NIKKEY RIO PRETO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - ME           
CNPJ/CPF: 015.066.184/0004-02
Endereço: RUA JORGE PIMENTEL, 6-40  JARDIM CONTORNO   
CNAE: 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS-EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL INTEREST. E INTERNACIONAL                  

No. Protocolo: 24368 (2º via)                              Data de Protocolo: 26/08/2013
No. CEVS: 350600301-477-000723-1-1         Data de Vencimento: 04/07/2014
Razão Social: STARMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA          
CNPJ/CPF: 008.096.997/0001-37
Endereço: RUA RIO BRANCO, 21-07  VILA AMÉRICA                                



12 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU TERÇA, 12 DE NOVEMBRO DE 2.013

PROCESSO 63195/13

INTERESSADO FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS 
MUNICIPAIS  DE   BAURU - FUNPREV

REQUERENTE FELINTO DOS SANTOS NETO
CPF 094.300.828-09
CRM/SP 58.455
ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
PROCESSO 63195/13

INTERESSADO FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS 
MUNICIPAIS  DE   BAURU - FUNPREV

REQUERENTE JOSÉ PETRÔNIO LOURENÇO DIAS
CPF 001.835.158-11
CRM/SP 32.215

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
PROCESSO 14437/06
INTERESSADO FUNDAÇÃO VÉRITAS
REQUERENTE CLAUDIA SIBELY SALOMÃO CARLOMAGNO
CPF 180.826.908-01
CRF/SP 15.802

BAIXA DE CO- RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
PROCESSO 14437/06
INTERESSADO FUNDAÇÃO VÉRITAS
REQUERENTE KARINA RUIZ
CPF 250.384.988-17
CRF/SP 20.171

PROCESSO 14437/06
INTERESSADO FUNDAÇÃO VÉRITAS
REQUERENTE KATINA MENEGHETTI DE SOUZA
CPF 273.238.028-81
CRF/SP 40.485

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES:
PROCESSO 14437/06
RAZÃO SOCIAL FUNDAÇÃO VÉRITAS

ATIVIDADE CNAE – 4771-7/02      COMÉRCIO  VAREJISTA  DE    PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS COM  MANIPULAÇÃO  DE  FÓRMULAS

CNPJ 59.995.621/0006-00
ENDEREÇO RUA GUSTAVO MACIEL, Nº 10-54 –  CENTRO – BAURU/SP
CEVS 350600301-477-000729-1-5

RELAÇÃO DE PACIENTES QUE AGUARDAM VAGAS DE INTERNAÇÃO

Aguardando há 1 dia
Total da lista: 4

Nº: 001  
Ficha: 3840841  
Local: UPA GEISEL  
Paciente: JGS, Masculino, 66 anos - BAURU  
Data Entrada: 09/11/13 10:19  
Data Pedido: 09/11/13 15:19  
Hospital(is): CROSS  
Internação: Cardiologia  
  
Nº: 002  
Ficha: 3842534  
Local: PRONTO SOCORRO CENTRAL  
Paciente: ISP, Feminino, 16 anos - BAURU  
Data Entrada: 10/11/13 21:39  
Data Pedido: 11/11/13 01:17  
Hospital(is): CROSS  
Internação: Clinica Médica  
  
Nº: 003  
Ficha: 3841711  
Local: PRONTO SOCORRO CENTRAL  
Paciente: JFAR, Masculino, 50 anos - BAURU  
Data Entrada: 10/11/13 01:26  
Data Pedido: 11/11/13 06:43  
Hospital(is): CROSS  
Internação: Cirúrgia Geral  
  
Nº: 004  
Ficha: 3842699  
Local: PRONTO SOCORRO CENTRAL  
Paciente: MRO, Masculino, 69 anos - BAURU  
Data Entrada: 11/11/13 03:53  
Data Pedido: 11/11/13 06:57  
Hospital(is): CROSS  
Internação: Cirúrgia Geral  

Seção III
Editais

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Processo 
nº 40.623/2013 - Modalidade: Pregão Presencial n.º 151/13 - Objeto: AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ESTIMADA 
ANUAL DE: 15.200 LITROS (QUINZE MIL E DUZENTOS LITROS) DE ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15 W 
40 API CI4/SJ COM FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) TANQUES DE 1.000 (UM MIL) LITROS CADA, PELO 
REGIME DE COMODATO - Interessada: Todas as Secretarias Municipais. Notificamos aos interessados no processo 
licitatório epigrafado que o julgamento e a classificação havidos foram devidamente Adjudicados em 01/11/2013 pelo 
pregoeiro e Homologado em 05/11/2013 pelo Prefeito Municipal à empresa:
MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP
LOTE 01: AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ESTIMADA ANUAL DE: 15.200 LITROS (QUINZE MIL E DUZENTOS 
LITROS) DE ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15 W 40 API CI4/SJ COM FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) TANQUES DE 
1.000 (UM MIL) LITROS CADA, PELO REGIME DE COMODATO.
Item 1 – Óleo lubrificante SAE 15 W 40 API CI4/SJ – valor unitário R$ 9,90, valor total de R$ 150.480,00 – Marca: Agecom;
Bauru, 11/11/2013 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor Substituto da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO - Edital nº 542/2013 - Processo n.º 6.374/2013 – Modalidade: Convite 
n.º 053/2013 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM APLICAÇÃO DE PEÇAS (EXCETO COMPRESSORES DE AR), E TUDO O MAIS QUE SE FIZER 
BOM E NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM 35 APARELHOS CONDICONADORES 
DE AR, INSTALADOS NAS UNIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERENCIA ESTABELECIDAS NO ANEXO X DESTE EDITAL - Interessada:- 12º GRUPAMENTO 
DE BOMBEIROS. Notificamos aos interessados no processo licitatório epigrafado que o julgamento e a classificação 
havidos foram devidamente Homologados em 30/10/13 e seu objeto Adjudicado em 08/11/13, ambos pelo Secretário 
de Administração a empresa: DIMAR – COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO LTD, no valor total de R$ 32.880,00 (trinta e dois mil oitocentos e oitenta reais),
Bauru, 11/11/13 – Jose Roberto dos Santos Junior– Diretor da Divisão de Licitações. 

NOTIFICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS
Processo: 62.171/2013 – Modalidade: Dispensa de Licitação - Artigo 24 – Inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 – 
Objeto: Compra Emergencial de de luva de procedimento para garantir o estoque regulador e atender as necessidades 
dos serviços de saúde. Informamos que o processo licitatório epigrafado foi devidamente RATIFICADO pelo Senhor 
Secretário Municipal de Saúde em 11/11/2013 à empresa abaixo:
CBS MEDICO CIENTIFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA – Item 01- Luva de látex pra procedimento, 
tamanho extra P - caixa com 100 unidades - Marca: Supermax, à R$ 10,73 a caixa – totalizando R$ 7.511,00; Item 02- 
Luva de látex pra procedimento, tamanho G - caixa com 100 unidades - Marca: Supermax, à R$ 10,73 a caixa – totalizando 
R$ 21.460,00; Item 03- Luva de látex pra procedimento, tamanho M - caixa com 100 unidades - Marca: Supermax, à R$ 
10,73 a caixa – totalizando R$ 18.241,00; Item 04- Luva de látex pra procedimento, tamanho P - caixa com 100 unidades 
- Marca: Supermax, à R$ 10,73 a caixa – totalizando R$ 32.190,00. Sendo o valor total da empresa de R$ 79.402,00.
Bauru, 11/11/2013 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 48.549/13 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 180/13 - por meio da INTERNET – Tipo Menor Preço 
por Lote – Objeto: Aquisição de materiais para adequação da rede elétrica e lógica do Departamento de Saúde Coletiva 
do Município. Aberto no dia: 04/11/2013 às 9h. Notificamos aos interessados no Processo licitatório epigrafado, que o 
julgamento e a classificação havidos, foram adjudicados pelo pregoeiro em 08/11/2013 e devidamente Homologado pelo 
Sr.Secretário Municipal Saúde de Bauru em 08/11/2013, à empresa abaixo:
INVESTY SOLUÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP: item 01 – Tampa cega FZ 1”, no valor 
unitário de: R$ 1,38, totalizando: R$ 103,50; item 02 – Condulete FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 2,82, totalizando: 
R$ 84,60; item 03 – Conduite FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 3,24, totalizando: R$ 48,60; item 04 – Tampa cega FZ 
¾”, no valor unitário de: R$ 0,92, totalizando: R$ 4,60; item 05 – Unidute cônico FZ ¾” , no valor unitário de: R$ 
1,48, totalizando: R$ 118,40; item 06 – Unidute reto FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 1,74, totalizando: R$ 31,32; item 
07 – Curva 90º FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 1,98, totalizando: R$ 15,84; item 08 – Parafusos com bucha S8, no 
valor unitário de: R$ 0,20, totalizando: R$ 110,00; item 09 – Cabo Lan Cat5e, no valor unitário de: R$ 0,70 o metro, 
totalizando: R$ 1.281,00; item 10 – Unidute cônico FZ 1”, no valor unitário de: R$ 1,85, totalizando: R$ 259,00; item 
11 – Abraçadeira zincada tipo D c/ cunha, no valor unitário de: R$ 0,23, totalizando: R$ 18,40; item 12 – Tampa para 2 
keystones com suporte FZ 1”, no valor unitário de: R$ 2,04, totalizando: R$ 91,80; item 13 – Conduite FZ 1”, no valor 
unitário de: R$ 4,03, totalizando: R$ 241,80; item 14 – Cabo de 10mm²- preto, no valor unitário de: R$ 2,00, totalizando: 
R$ 10,00; item 15 – Cabo de 10mm²- vermelho, no valor unitário de: R$ 2,00, totalizando: R$ 10,00; item 16 – Cabo de 
10mm²- azul, no valor unitário de: R$ 2,00, totalizando: R$ 10,00; item 17 – Cabo de 10mm²- verde, no valor unitário de: 
R$ 2,00, totalizando: R$ 210,00; item 18 – Cabo flexível 2,5mm² - preto, no valor unitário de: R$ 0,51, totalizando: R$ 
153,00; item 19 – Cabo flexível 2,5mm² -vermelho, no valor unitário de: R$ 0,51, totalizando: R$ 102,00; item 20 – Cabo 
flexível 2,5mm² - azul, no valor unitário de: R$ 0,51, totalizando: R$ 255,00; item 21 – Cinta tipo enforca gato 4cm, no 
valor unitário de: R$ 0,25 , totalizando: R$ 25,00; item 22 – Condulete FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 2,82, totalizando: 
R$ 126,90; item 23 – Conduite FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 3,24, totalizando: R$ 123,12; item 24 – Tampa p/ tomada 
2P+T, no valor unitário de: R$ 1,38, totalizando: R$ 42,78 ; item 25 – Tampa 2P+T, no valor unitário de: R$ 1,38, 
totalizando: R$ 41,40; item 26 – Unidute conico FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 1,48, totalizando: R$ 81,40; item 27– 
Unidute reto FZ ¾”, no valor unitário de: R$ 1,74, totalizando: R$ 52,20; item 28 – Abraçadeira tipo D c/ cunha FZ ¾”, 
no valor unitário de: R$ 0,23, totalizando: R$ 9,20; item 29 – Curva 90º, no valor unitário de: R$ 1,98, totalizando: R$ 
29,70; item 30 – Disjuntor (mini) 20 A  mono, no valor unitário de: R$ 2,99, totalizando: R$ 44,85; item 31 – terminal tipo 
garfo p/cabo 2,5mm², no valor unitário de: R$ 0,14, totalizando: R$ 5,60; item 32 – Fita isolante classe A- 20m, no valor 
unitário de: R$ 2,56, totalizando: R$ 10,24; item 33 – Parafuso com bucha S12, no valor unitário de: R$ 0,39, totalizando: 
R$ 3,90; 34 – Parafuso com bucha S8, no valor unitário de: R$ 0,14, totalizando: R$ 28,00; item 35 – Parafuso com bucha 
S10, no valor unitário de: R$ 0,22, totalizando: R$ 2,20. Total dos itens ganhos pela empresa: R$ 3.785,35.
Bauru – Divisão de Compras e Licitações, 11/11/2013 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão Compras e Licitações– S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 41.458/13 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 163/13 - por meio da INTERNET – Tipo Menor Preço 
por Lote – Objeto: Aquisição de equipamentos antropométricos. Aberto no dia: 21/10/2013 às 09h. Notificamos aos 
interessados no Processo licitatório epigrafado, que o julgamento e a classificação havidos, foram adjudicados pelo 
pregoeiro em 06/11/2013 e devidamente Homologado pelo Sr.Secretário Municipal de Saúde em 08/11/2013, ás 
empresas abaixo:
PRECISÃO ABSOLUTA – BALANÇAS LTDA - ME: Item 01 – Balança Eletrônica Adulto; no valor unitário: R$ 
820,00, totalizando: R$ 18.040,00; Item 02 – Balança Eletrônica Pediátrica; no valor unitário: R$ 500,00, totalizando: 
R$ 11.000,00; Item 03 – Balança Plataforma Portátil; no valor unitário: R$ 886,00, totalizando: R$ 8.860,00. Total dos 
itens ganhos pela empresa: R$ 37.900,00.
SAUDE E TECNOLOGIA LTDA - EPP: Item 08 – Aparelho de Bioimpedância para avaliar a composição corporal; no 
valor unitário: R$ 9.000,00, totalizando: R$ 9.000,00. Total dos itens ganhos pela empresa: R$ 9.000,00.
Bauru - Divisão de Compras e Licitações, 11/11/2013 - compras _saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 59.436/13 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 176/13 – Sistema de Registro de Preço 239/2013 – tipo 
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Menor Preço por Lote  – Objeto: Aquisição estimada anual de diversos materiais hospitalares e correlatos – padronizados 
para atendimento dos serviços de atenção básica, atendimento especializado e de urgência e emergência. Data de 
recebimento dos envelopes e sessão do pregão: 27/11/2013 às 8h na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 
Saúde, sito Rua José Aiello nº 3-30, Centro, CEP: 17014-273. Informações: Divisão de Compras e Licitações, Secretaria 
Municipal de Saúde, das 7h30min às 12h e das 13h30min às 17h, Rua José Aiello nº 3-30, telefone: (14) 3104-1463. O 
edital poderá ser retirado até o dia 26/11/2013 às 17h junto a Divisão de Compras e Licitações ou pelo site: www.bauru.
sp.gov.br – Licitações Saúde, pregão. Pregoeira: Evelyn Prado Rineri.
Divisão de Compras e Licitações, 11/11/2013 – compras_saude@bauru.sp.gov.br 
Sarita de Barros – Diretora da Divisão Compras e Licitações– S.M.S.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DAS ATAS VIGENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Atendendo o disposto no art . 15, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, disponibilizamos abaixo, as Atas de  Registro de Preço 
vigentes desta Secretaria:
ATA VIGENTE DE REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO ESTIMADA ANUAL DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS. – PROCESSO Nº. 61.973/12 – PE 2308/12 – RP 308/12
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
A.M. MOLITERNO – EPP 
Item 01 – Acido poliacrilico - condicionador de dentina 11,5% - frasco, à R$ 11,00 unitário. Marca DFL/DFL.
Item 02 – Agulha descartável extra curta 30G – cx 100 unidades, à R$ 12,00 unitário. Marca Injex/Injex.
Item 03 – Amalgama em cápsula de 1 porção – cx 50 unidades, à R$ 65,00 unitário. Marca Duxaloy/Metalms.
Item 04 – Broca carbaide ¼ HC - peça, à R$ 4,80 unitário. Marca Medin/Medin.
Item 05 – Broca carbaide 2HC - peça, à R$ 4,80 unitário. Marca Medin/Medin.
Item 06 – Broca carbide cirúrgica para alta rotação 4c - peça, à R$ 9,20 unitário. Marca Densell/Densell.
Item 07 – Broca de carbonete de tungstênio picotada com ponta ativa de 26mm cirúrgica para osso - peça, à R$ 36,40 
unitário. Marca Densell/Densell.
Item 08 – Broca de carboneto de tunsgtenio de formato tronco cônico e com ponta ativa – 28mm, à R$  18,00 unitário. 
Marca Densell/Densell.
Item 09 -Broca Diamantada n° 1012 HL - peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 10 -Broca Diamantada n° 1014 HL - peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 11-Broca Diamantada n° 1015 HL - peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 12-Broca Diamantada n° 1062 - peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 13-Broca Diamantada n° 1064 - peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 14-Broca Diamantada n° 1312 - peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 15-Broca Diamantada n° 1332 - peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 16-Broca Diamantada n° 1343- peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 17-Broca Diamantada n° 2134- peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 18-Broca Diamantada n° 2200- peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 19-Broca Diamantada n° 3193- peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 20-Broca Diamantada n° 3216- peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 21-Broca Diamantada n° 4138- peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 22-Broca Diamantada n° 4230- peça, à R$ 2,15 unitário. Marca PDX/PDX.
Item 23-Bloco carbono para registro oclusal dental – bloco com 12 folhas, à R$ 2,15 unitário. Marca Mercodent/Mercodent.
Item 24 -Frasco de clorexidina 2% para redução de placa bacteriana solução oral, à R$ 11,00 unitário. Marca Clorexidina/
Maquira.
Item 25-Dessensibilizante dentinario com oxalato de potássio - seringa, à R$ 12,00 unitário. Marca Oxagel/Kota.
Item 26-Filme dental infantil – cx com 100 filmes, à R$ 72,00 unitário. Marca KODAK/KODAK.
Item 27– Caixa de fio de sutura agulhado de seda trançada 3.0 – cx com 24 envelopes - cx, à R$ 17,00 unitário. Marca 
Procare/Medico.
Item 28– Caixa de fio de sutura agulhado de seda trançada 5.0 – cx com 24 envelopes - cx, à R$ 17,00 unitário. Marca 
Procare/Medico.
Item 29– Rolo de fio ortodôntico de aço inox com 0,25mm de diâmetro – rolo de 50g, à R$ 11,50 unitário. Marca Morelli/
Morelli.
Item 30– Iodofórmio em pó – frasco de 10g, à R$ 11,50 unitário. Marca Iodofórmio/Biodinamica.
Item 31– Lamina de bisturi 12, em aço carbono, à R$ 0,23 unitário. Marca Solidor/Suzhou Kyuan.
Item 32– Lamina de bisturi 15C, em aço carbono, à R$ 0,23 unitário. Marca Solidor/Suzhou Kyuan.
Item 33– Caixa de Anetesico mepivacaina 2% com vaso – cx 50, à R$ 29,90 unitário. Marca Mepivalem/Dentsply.
Item 34 - Caixa de Anetesico mepivacaina 3% sem vaso – cx 50, à R$ 29,90 unitário. Marca Mepivalem/Dentsply
Item 35– Porta amalgama plástico - peça, à R$ 8,03 unitário. Marca Maquira/Maquira.
Item 36– Estojo verniz com flúor (1 frasco de verniz 10ml + 1 de solvente 10ml), à R$ 14,00. Marca Duofluorid/FGM.
PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA EIRELI
Item 37 – Broca Diamantada n° 3070 - peça, à R$ 0,95 unitário. Marca Microdont/Champion.
Item 38 – Broca Diamantada n° 3080 - peça, à R$ 0,95 unitário. Marca Microdont/Champion.
Item 39 – Broca Diamantada n° 3082 - peça, à R$ 0,95 unitário. Marca Microdont/Champion.
Item 40 – Broca Diamantada n° 3083 - peça, à R$ 0,95 unitário. Marca Microdont/Champion.
Item 41 – Broca Gates n° 1 - peça, à R$ 4,85 unitário. Marca Injecta.
Item 42 – Broca Gates n° 2 - peça, à R$ 4,85 unitário. Marca Injecta.
Item 43 – Broca Gates n° 3 - peça, à R$ 4,85 unitário. Marca Injecta.
Item 44 – Broca Gates n° 4 - peça, à R$ 4,85 unitário. Marca Injecta.
Item 45 – Broca La Axxcess n° 45 - peça, à R$ 31,71 unitário. Marca Keer.
Item 46– Broca LN – baixa rotação - peça, à R$ 8,95 unitário. Marca Maillefer.
Item 47 – Caixa de cimento reparador – cx com 7 doses de MTA + água destilada + dosador de pó, à R$ 225,87 unitário. 
Marca Ângelus.
Item 48 – Condensador de guta percha 40 21mm – cx com 04 unidades, à R$ 73,61 unitário. Marca Maillefer.
Item 49 – Condensador de guta percha 50 21mm – cx com 04 unidades, à R$ 73,61 unitário. Marca Maillefer.
Item 50 – Condensador de guta percha 60 21mm – cx com 04 unidades, à R$ 73,61 unitário. Marca Maillefer.
Item 51 – Condensador de guta percha 70 21mm – cx com 04 unidades, à R$ 73,61 unitário. Marca Maillefer.
Item 52 – Condensador de guta percha 80 21mm – cx com 04 unidades, à R$ 73,61 unitário. Marca Maillefer.
Item 53 – Caixa de cone guta percha calibrada 15-40 – cx com 120 cones, à R$ 9,55 unitário. Marca Meta.
Item 54 – Caixa de cone guta percha calibrada 45-80 – cx com 120 cones, à R$ 9,55 unitário. Marca Meta.
Item 55 – Caixa de cone guta percha para obturação de canais radiculares – cx com 60 unidades 28mm, à R$ 20,85 
unitário. Marca Dentsply.
Item 56 – Caixa de cone guta R7 – cx com 120 cones, à R$ 9,55 unitário. Marca Meta.
Item 57 – Caixa de cone de papel absorvente 15-40 – caixa com 120 unidades, à R$ 8,26 unitário. Marca Meta.
Item 58 – Caixa de cone de papel absorvente 45-80 – caixa com 120 unidades, à R$ 8,26 unitário. Marca Meta.
Item 59 – EDTA liquido – frasco de 20ml, à R$ 4,46 unitário. Marca Asfer.
Item 60 – Eucaliptol – frasco de 10ml, à R$ 4,96 unitário. Marca AAF.
Item 61 – Kit cimento endodontico para obturação de canais radiculares – kit com frasco e pó e tubo resina, à R$ 33,63 
unitário. Marca Dentsply/Sealer 26.
Item 62 – Lençol de borracha descartável – cx 26 unidades, à R$ 8,83 unitário. Marca Angelus.
Item 63 – Lima tipo Hedstroen 21 mm 15-40 – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 64 – Lima tipo kerr c pilot 21 mm – cx com 6 unidades, à R$ 26,93 unitário. Marca VDW.
Item 65 – Lima tipo kerr c pilot 25 mm – cx com 6 unidades, à R$ 26,93 unitário. Marca VDW.
Item 66 – Lima tipo kerr  - tamanho 10 - 21 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 67 – Lima tipo kerr – tamanho 10 - 25 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 68 – Lima tipo kerr – tamanho 15 - 21 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 69 – Lima tipo kerr – tamanho de 15 a 40 - 21 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.

Item 70 – Lima tipo kerr – tamanho de 15 a 40 - 25 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 71 – Lima tipo kerr – tamanho de 15 a 40 - 31 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 72 – Lima tipo kerr – tamanho de 45 a 80 - 21 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 73 – Lima tipo kerr – tamanho de 45 a 80 - 25 mm – cx com 6 unidades, à R$ 12,41 unitário. Marca Injecta.
Item 74 – Pasta de hidróxido de cálcio (cx c/ 2 tubetes de hidróxido de cálcio + 2 glicerina), à R$ 29,86 unitário. Marca 
SS White Callen.
Item 75 – Pavio de lamparina a álcool – cx com 12 unidades, à R$ 3,11 unitário. Marca Jon.
Item 76 – Cursor em silicone – pacote c/ 100 cursor, à R$ 3,51 unitário. Marca Jon.
Item 77 – Spray p/ teste de vitalidade pulpar – frasco 200 ml, à R$ 12,72 unitário. Marca Maquira.
Item 78 – Cera Periférica n° 7 – cx com 24 bastões, à R$ 15,50 unitário. Marca Pason.
Item 79 – Caixa com 05 laminas de Cera utilidade, à R$ 10,60 unitário. Marca Dentbras.
Item 80 – Gesso pedra de endurecimento - kg, à R$ 4,32 unitário. Marca Rio.
Item 81 – Godiva em bastão – cx com 15 unidades, à R$ 26,57 unitário. Marca DFL.
Item 82 – Guta Percha em bastão – cx com 08 bastões, à R$ 19,40 unitário. Marca Dentsply.
Item 83 – Silicona de condensação p/ moldagem odontológica – material denso - kg, à R$ 38,84 unitário. Marca Vigodente 
Perfil.
Item 84 – Silicona de condensação p/ moldagem odontológica – material fluido – 120 gramas, à R$ 18,73 unitário. Marca 
Vigodente Perfil.
Item 85 – Catalizador universal p/ silicona de condensação – 50 gramas, à R$ 23,00 unitário. Marca Vigodente Perfil.
Item 86 – Material para moldagem odontológica a base de alginato tipo I – pote 400 gramas, à R$ 27,00 unitário. Marca 
Jeltrat Plus Dentsply.
Item 87 – Pasta Zincoenolica À base de oxido dezinco e eugenol com posta de pasta base e catalisadora - cx, à R$ 30,18 
unitário. Marca Vigodente Lee Smth.
Item 88 – Pino de fibra de vidro radiopaco n° 01 - peça, à R$ 9,55 unitário. Marca FGM.
Item 89 – Reembasador resiliente sem liberação de calor – kit, à R$ 106,22 unitário. Marca Soft Confort Dencril.
Item 90 – Frasco de resina acrílica autopolimerizante cor 62 com 78g – pó, à R$ 15,40 unitário. Marca Dencor.
Item 91 – Frasco de resina acrílica autopolimerizante cor 66 com 78g – pó, à R$ 13,70 unitário. Marca Dencor.
Item 92 – Frasco de resina acrílica autopolimerizante incolor 220g – pó, à R$ 15,94 unitário. Marca Dencor.
Item 93 – Liquida para resina acrílica autopolimerizante – 60 ml, à R$ 12,60 unitário. Marca Dencor.
Item 94 – Seringa pasta base de compósito p/ núcleo de preenchimento, à R$ 25,00 unitário. Marca FGM.
Item 95 – Seringa pasta catalisadora de compósito p/ núcleo de preenchimento, à R$ 25,00 unitário. Marca FGM.
Bauru, 11/11/2013 - compras _saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

ATA VIGENTE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA COM ARMA NÃO LETAL COM 
SISTEMA DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA ATRAVÉS DE ALARMES DE MONITORAMENTO E CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  - PROCESSO 32.768/12 – PE 101/12 – RP 
159/12.
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Item 01 – Serviço de segurança armada com arma não letal (tonfa/cassetete) 24 horas, á R$ 487,03 unitário/posto;
Item 02 – Serviço de segurança armada com arma não letal (tonfa/cassetete) 44 horas semanais, á R$ 152,92 unitário/
posto;
Item 03 – Monitoramento de sistema de alarme, á R$ 127,93 unitário;
Item 04 – Monitoramento de sistema por câmera / gravação, á R$ 301,00 unitário;
Item 05 – Fornecimento e instalação de sistema de alarme monitorado por Unidade de Saúde, á R$ 2.883,59 unitário;
Item 06 – Fornecimento e instalação de sistema de Câmeras de Monitoramento por Unidade de Saúde, á R$ 6.972,46 
unitário.
Bauru, 11/11/2013 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão Compras e Licitações – S.M.S.

ATA VIGENTE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO ESTIMADA ANUAL DE 300 (TREZENTOS) 
ORGANIZADORES DE CORRESPONDÊNCIA DE MESA E 60 (SESSENTA) PLACAS SINALIZADORA EM PVC.  
- PROCESSO 30.553/13 – PE 107/13 – RP 102/13.
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP 
Item 01 – Organizador correspondência em acrílico (de mesa) com 03 bandejas/divisões, à R$ 24,23 unitário. Marca Nova 
Cril.
S.Y. YUHARA - ME 
Item 02 – Placa Sinalizadora em PVC  com o texto “Cuidado Piso Molhado”, à R$ 31,80 unitário. Marca JSN.
Bauru, 11/11/2013 - compras _saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

ATA VIGENTE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO ESTIMADA ANUAL DE FILMADORA, CAIXA 
AMPLIFICADA E MICRO SYSTEM PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.  - PROCESSO 29.783/13 
– PE 104/13 – RP 99/13.
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIA LUMEN´S AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP
ITEM 01 – Filmadora digital + cartão memória 4GB; à R$ 1.020,00 unitário; Marca: Sony/SX 85
ITEM 02 – Caixa amplificadora 36W ; à R$ 481,00 unitário; Marca: Oneal/OCM260
ITEM 03 – Micro system 250W de potência; à R$ 331,50 unitário; Marca: Mondial/MS-4
Bauru, 11/11/2013 - compras_saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

ATA VIGENTE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO ESTIMADA ANUAL DE 06 (SEIS) UNIDADES 
DE CÂMARA FRIA HORIZONTAL PARA ARMAZENAMENTO DE IMUNOLÓGICOS.  - PROCESSO 30.661/13 
– PE 111/13 – RP 105/13.
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
INDREL- IND. DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA - ITEM 01 – Câmara fria para armazenamento de 
imunobiologicos; à R$ 14.000,00 unitário; Marca: Indrel / RVH 137 D
Bauru, 11/11/2013- compras_saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

ATA VIGENTE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO ESTIMADA ANUAL DE 10 (DEZ) UNIDADES 
DE CAIXA DE COMANDO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO.  - PROCESSO 33.928/13 
– PE 121/13 – RP 116/13.
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DENTAL ALTA MOGIANA – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Item 01 - Caixa de comando para instalação de Consultório Odontológico compatível com a Marca Dabi Atlante/Croma 
SF, à R$ 284,00 unitário. Marca: DABI ATLANTE.
Bauru, 11/11/2013 - compras _saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE RECURSO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Processo: 38.423/2013 – Pregão Presencial SMS n° 123/2013 – Sistema 
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de Registro de Preços n° 147/2013 – Tipo Menor Preço por Lote – Objeto: contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de higienização e limpeza com fornecimento de materiais e profissionais para a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Assunto: Recurso contra a decisão do pregoeiro.
Recorrente: CENTRO E SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA. O pregoeiro resolve acatar o recurso 
impetrado.
O pregoeiro deixa de conhecer as alegações das empresas ALFER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-EPP e 
PROSEG SERVIÇOS LTDA tendo em vista que os recursos apresentados não comprovam que a proposta apresentada 
é manifestamente inexeqüível.
A íntegra da decisão do pregoeiro encontra-se na Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde.
Ratificação: 06/11/2013.
Bauru - Divisão de Compras e Licitações, 11/11/2013– compras_saude@bauru.sp.gov.br
Dr. José Fernando Casquel Monti – Secretário Municipal de Saúde.

Seção IV
Autarquias e Empresa Pública

DAE 
Departamento de Água e Esgoto 

Giasone Albuquerque Candia
Presidente

E-MAIL DOS DIVERSOS SETORES DO DAE
presidente@daebauru.sp.gov.br

planejamento@daebauru.sp.gov.br
juridico@daebauru.sp.gov.br

financeiro@daebauru.sp.gov.br
administrativo@daebauru.sp.gov.br

tecnica@daebauru.sp.gov.br
producao@daebauru.sp.gov.br
imprensa@daebauru.sp.gov.br

cpd@daebauru.sp.gov.br
compras@daebauru.sp.gov.br

rh@daebauru.sp.gov.br
geo@daebauru.sp.gov.br

gabinete@daebauru.sp.gov.br
dao@daebauru.sp.gov.br

corregedoria@daebauru.sp.gov.br

COHAB - Companhia de Habitação 
Popular de Bauru

Edison Bastos Gasparini Júnior
Diretor Presidente

Horário de atendimento:  8h - 12h das  14h - 18h
Endereço:  Avenida Nações Unidas 30-31

Telefone Geral:  3235-9222
CEP:  17011-105

1 - Diretoria - 3235-9225 e 3235-9226
2 - Divisão de Arrecadação e Cobrança - 3235-9211e 3235-9223.
3 - Divisão Jurídico Contencioso - 3235-9209 e 3235-9210.
4 - Divisão de Contratos e Transferência - 3235-9205 e 3235-9212.
5 - Divisão de FCVS - 3235-9206 e 3235-9221.
6 - Divisão de Recursos Humanos - 3235-9208 
7 - CPD - 3235-9216 e 3235-9218.
8 - Compras - 3235-9217.
9 - Portaria - 3235-9213.
10 - Fax - 3235-9202 e 3235-9224
11 - Divisão de Contabilidade - 3235-9207 e 3235-9219.

RETIFICAÇÃO DE Nº DE CONTRATO:
Contrato firmado com a E.A. TUSCHI COMBUSTÍVEIS, publicado no Diário Oficial do Município, edição de 
SÁBADO, 09 DE NOVEMBRO DE 2.013, retifica-se seu nº: de 13 para 12, permanecendo inalteradas as demais 
informações.
CONTRATO 12/2013 
E.A. TUSCHI COMBUSTÍVEIS 
OBJETO: a) o fornecimento de gasolina comum, para a frota de veículos pertencentes ao patrimônio da COHAB 
BAURU, ao preço de R$ 2,628, o litro.
b) serviço de limpeza geral dos veículos a serem abastecidos, sem ônus à CIA, a cada abastecimento de, pelo menos, 20 
litros de combustível. 
Processo: PI – 2596, 12/09/2013 
Licitação: Pregão Presencial nº 03/2013 
Valor: R$ 2,628 o litro 
Vigência: 12 meses 
Assinatura: 06 de novembro de 2013.

Portaria da Corregedoria Geral Administrativa e Disciplinar:
Portaria nº CGAD-046/2013.
Instaurando Sindicância para apurar eventual responsabilidade funcional em relação a fato reportado no Protocolo/DAE 
nº 4821/2013, de 01/07/2013, e designando os servidores Evany Alves de Moraes, Assessor de Corregedoria, matrícula 

EMDURB - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural

Antonio Mondelli Júnior
Presidente

102.728, e Camila Grandini Cunha, Auxiliar Administrativo, matrícula 102.590, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão encarregada de formalizar o procedimento apuratório.
Bauru, 04 de Novembro de 2013. 

Portaria da Corregedoria Geral Administrativa e Disciplinar:
Portaria nº CGAD-047/2013.
Instaurando Sindicância para apurar eventual responsabilidade funcional em relação a fato reportado no E-DOC nº 
1511/2013, e designando os servidores Antonio Vaz de Oliveira, Corregedor Administrativo, matrícula 102.723, e 
Evany Alves de Moraes, Assessor de Corregedoria, matrícula 102.728, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão encarregada de formalizar o procedimento apuratório.
Bauru, 11 de Novembro de 2013. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA LEI FEDERAL
Nº 8666/93

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
NOTIFICAÇÃO DE ERRATA - DAE

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 13.153/2012 - DAE
Na Publicação de 07/11/2013:
Onde se Lê:
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8666/93 e ulteriores alterações, notificamos os interessados 
que o Departamento de Água e Esgoto de Bauru formalizará a contratação da empresa Banco Itaú Unibanco S/A, 
para Prestação de Serviços de arrecadação de contas de consumo do DAE, através dos canais de recebimento via 
Guichê de Caixa, Auto-Atendimento, Internet Banking, telefone e débito automático em conta corrente/poupança 
dos clientes do DAE.
Leia-se:
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8666/93 e ulteriores alterações, notificamos os interessados que 
o Departamento de Água e Esgoto de Bauru formalizará a contratação da empresa Banco Itaú Unibanco S/A, para 
Prestação de Serviços de arrecadação de contas de consumo do DAE, através dos canais de recebimento via Auto-
Atendimento, Internet Banking, telefone e débito automático em conta corrente/poupança dos clientes do DAE.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO - DAE
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 9.779/2013 - DAE
Pregão Eletrônico nº 095/2013 - DAE
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção diversos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que o julgamento e classificação havido foi devidamente homologado 
pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 07/11/2013 e seu objeto adjudicado conforme segue:
Lotes 01, 02 e 03 – Comercial Concorrent Eireli EPP.
Lote 04 - Fracassado
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU/SP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Informações

Serviço de Compras do DAE, Rua Padre João, nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP: 17.012-020, Bauru/SP, no horário das 
08:00 às 17:00 horas e fones: (14) 3235-6146 ou (14) (14) 3235-6172 ou (14) 3235-6168. Os editais do DAE estarão 
disponíveis através de download gratuito no site www.daebauru.sp.gov.br. Os editais de Pregão Eletrônico também 
poderão ser acessados através do site www.licitacoes-e.com.br, onde se realizarão as sessões de pregão eletrônico, com os 
licitantes devidamente credenciados.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo n.º 3.399/2.013 - DAE
Pregão Eletrônico nº 115/2013 - DAE
Objeto: Aquisição de Vidrarias, reagentes e equipamentos para laboratório, conforme especificações contidas no Anexo 
I do Edital. 
Data de recebimento das propostas: 27/11/2013, até às 14:00 horas.
Abertura da Sessão: 27/11/2013, às 14:00 horas.
Início da Disputa de Preços: 28/11/2013, às 08:30 horas.
Pregoeiro Titular: Hilda Cardoso da Silva
Pregoeiro Substituto: Thaís de Moraes Perseguim
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2013
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 4.614/2013 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 098/2013 - DAE
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
Compromissária: J.C. Correa Alves & Cia Ltda.
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Mourão de eucalipto preservado, cujas especificações estão 
indicadas no Anexo I do Edital.
Lote 01 – Ítem 01 – 1.000 – Peça – Mourão de eucalipto preservado, 4,00 metros, Ø 20 a 25 cm com ponta, tratamento 
CCA.
Valor Unitário: R$ 129,00 - Marca/Procedência: Madtrat/Nacional
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.
Assinatura: 04/11/2013
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOTIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA - DAE
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo n.º 4.313/2013 - DAE
Pregão Presencial Registro de Preços n.º 106/2.013 - DAE
Notificamos aos interessados que tendo em vista que na Sessão Pública do Pregão não acudiram interessados, a referida licitação 
restou  deserta.
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada, para eventual prestação de serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento em toda a frota de viaturas leves do DAE, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 
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RESOLUÇÃO Nº 027/13
ANTONIO MONDELLI JUNIOR, Presidente da Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – 
EMDURB, nomeado pelo Decreto n.º 10838/2009, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao § 3º do artigo 
2º da Resolução CONTRAN n.º 149 de 19/09/2003;

RESOLVE:
Art. 1º -  Credenciar o funcionário abaixo, como Agente da Autoridade de Trânsito homologando a 

respectiva identificaçao como seguem:
Nome NR

CLAUDINEI THIEME DE  SOUZA 4002113

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Registra-se

Bauru, 08 de novembro de 2013.
ANTONIO MONDELLI JUNIOR

PRESIDENTE DA EMDURB

COMUNICADO
A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru /SP COMUNICA, em face a Lei nº. 
4.566/00, que os recursos administrativos abaixo discriminados, serão apreciados em Reunião dia 20 de novembro de 
2013 (quarta-feira), a partir das 17:30 horas, na ordem relacionada, no TERMINAL RODOVIÁRIO, Praça João Paulo 
II, s/n°, a saber:

01-24013/13 07-24028/13 13-24035/13
02-24015/13 08-24029/13 14-24036/13
03-24016/13 09-24030/13 15-24037/13
04-24020/13 10-24031/13 16-24038/13
05-24025/13 11-24032/13 17-24039/13
06-24026/13 12-24034/13 18-24040/13

19-24041/13 25-24047/13
20-24042/13 26-24048/13
21-24043/13 27-24049/13
22-24044/13 28-24050/13
23-24045/13 29-24051/13
24-24046/13 30-24052/13

Bauru, 12 de novembro de 2013.
Presidente da  JARI

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 5588/13 -  Pregão Registro de Preços  nº 025/13
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que o julgamento e a classificação havidos, foram devidamente 
homologados pelo Presidente da EMDURB e seu objeto adjudicado à  empresa SINALED INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS E SISTEMA ELÉTRICO ELETRÔNICOS LTDA. EPP.
Objeto:

Item Qt.
Est. Un. Descrição Vr.

Unit.
Vr.

Total

01 040 un.
Bolacha a led de 5mm vermelha, diâmetro de 300mm, 
com quantidade mínima de 162 led’s e tensão de trabalho 
de 127 volts corrente alternada

114,00 4.560,00

02 020 un.
Bolacha a led de 5mm amarela, diâmetro de 300mm, com 
quantidade mínima de 162 led’s e tensão de trabalho de 
127 volts corrente alternada

114,00 2.280,00

03 040 un.
Bolacha a led de 5mm verde, diâmetro de 300mm, com 
quantidade mínima de 162 led’s e tensão de trabalho de 
127 volts corrente alternada

117,00 4.680,00

04 040 un.
Bolacha a led de 5mm vermelha, diâmetro de 200mm, 
com quantidade mínima de 120 led’s e tensão de trabalho 
de 127 volts corrente alternada

89,00 3.560,00

05 020 un.
Bolacha a led de 5mm amarela, diâmetro de 200mm, com 
quantidade mínima de 120 led’s e tensão de trabalho de 
127 volts corrente alternada

89,00 1.780,00

06 040 un.
Bolacha a led de 5mm verde, diâmetro de 200mm, com 
quantidade mínima de 120 led’s e tensão de trabalho de 
127 volts corrente alternada

89,00 3.560,00

Valor total dos Itens R$ 20.420,00

Previsão para 12 (doze) meses.
Condições de Pagamento:30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Bauru, 12 de Novembro de 2013.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO DE  HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 6162/13 - Pregão Registro de Preços nº 029/13
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que o julgamento e a classificação havidos, foram devidamente 
homologados pelo Presidente da EMDURB e seu objeto adjudicado à  empresa ELETROGUI COMERCIAL LTDA.
Objeto: Quantidades estimadas para 12 (doze) meses.

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIÁRIO

VALOR 
TOTAL MARCA

01 1.400 METROS CABO DE COBRE 
ISOLADO 750V 2,5MM 0,76 1.064,00 NAMBEI

02 900 METROS CABO DE COBRE 
ISOLADO 750V 4MM 1,36 1.224,00 NAMBEI

03 1.600 METROS CABO DE COBRE 
ISOLADO 750V 6MM 2,13 3.408,00 NAMBEI

04 400 METROS CABO DE COBRE 
ISOLADO 750V 10,0MM2 3,58 1.432,00 NAMBEI

05 300 METROS CABO DE COBRE 
ISOLADO 750V 16,0MM2 5,00 1.500,00 NAMBEI

06 3.400 METROS
CABO DE 
COMUNICAÇÃO CCE-
APL-ASF-65 2 PARES

2,80 9..520,00 COOPESALTO

07 900 METROS CABO FLEXIVEL 1,5 MM 0,48 432,00 NAMBEI

08 200 METROS CABO PARALELO 2,5 
MM 0,84 168,00 NAMBEI

09 4.800 METROS CABO PP 4 X 1,50 MM 2,60 12.480,00 NAMBEI
10 100 METROS CABO PP 8 X 1,50 MM 7,30 730,00 BRASCOPPER
11 1.300 METROS CABO PP 3 X 1,5MM 2,00 2.600,00 NAMBEI
12 2.000 METROS CABO UTP CAT 5E 0,99 1.980,00 FURUKAWA

13 040 U.N.

CAIXA DE MEDIÇÃO 
COM LENTE P/ LEITURA 
EM ALTURA PADRÃO 
CPFL

308,00 12.320,00 PLASMATICA

14 047 U.N. CHUVEIRO 5.500 W 220V 34,00 1.598,00 LORENZETTI
15 100 BARRAS CONDUITE CINZA 1" 7,60 760,00 HIDROSSOL

16 050 METROS CONDUÍTE 2” LISO 
PRETO 3,48 174,00 HIDROSSOL

17 300 METROS CONDUITE LISO PRETO 
1/2 " 0,80 240,00 HIDROSSOL

18 300 METROS C O N D U Í T E 
CORRUGADO 3/4" 0,75 225,00 HIDROSSOL

19 200 METROS CONDUITE LISO PRETO 
3/4" 1,10 220,00 HIDROSSOL

20 100 U.N.

CONDULETES PVC 
RIGIDO ANTI-CHAMA 
BITOLAS 3/4" SEM 
ROSCA TIPO C

FRACASSADO

21 030 U.N. CURVA 90º 1/2 ALUMINIO 
OU FERRO ZINCADO 1,50 45,00 NARITHEC

22 030 U.N.
CURVA 90º DE 1" 
ALUMINIO OU FERRO 
ZINCADO

2,50 75,00 NARITHEC

23 020 U.N. CURVA 90 GRAUS X 1" 
GALVANIZADA 3,00 60,00 AGN

24 025 U.N.
DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO 
16 A

Excluido --------- --------

25 030 U.N.
DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO 
20 A

Excluido --------- ---------

26 055 U.N.
DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO 
32 A

Excluido --------- --------

27 030 U.N.
DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO 
50 A

Excluido --------- --------

28 020 U.N.
DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO 30 
A MODELO DIN

Excluido --------- --------

29 050 U.N.
E L E T R O D U T O 
GALVANIZADO DE 1/2" 
X 3,0M

8,80 440,00 NARITHEC

30 020 U.N.
E L E T R O D U T O 
GALVANIZADO DE 1" X 
3,0M

13,50 270,00 NARITHEC

31 020 BARRAS ELETRODUTO ZINCADO 
1" MEDIO 13,50 270,00 NARITHEC

32 100 METROS FIO PARA TELEFONE FIT 
- CINZA 0,19 19,00 COOPERSALTO

33 050 U.N. HASTE TERRA 5/8" X 
2,44 C/ CONECTOR 13,60 675,00 OLIVO

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS                                     R$  53.934,00

Condições de Pagamento:30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Bauru, 12 de Novembro de 2013.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 6377/13       -     Pregão Presencial nº 020/13
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que o julgamento e a classificação havidos, foram devidamente 
homologados pelo Presidente da EMDURB e seu objeto adjudicado à  empresa  ALLCOMNET TECNOLOGIA E 
SISTEMAS LTDA EPP.
Objeto: 149 Un. Licença Software Antivírus Corporativo
Marca Vencedora: F-Secure
Valor Unitário: R$ 62,08 (sessenta e dois reais e oito centavos)
Valor Total: R$ 9.249,92 (nove mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos)
Condições de Pagamento:30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias após o recebimento do objeto.
Bauru, 12 de Novembro de 2013.
Presidente da EMDURB.

4ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art. 15 § 2º da Lei 8.666/93
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/13
Processo nº 6091/12    -    Pregão Registro de Preço  nº 038/12
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FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Gilson Gimenes Campos
Presidente 

www.funprevbauru.com.br
 Criada pela Lei 4830b de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da Câmara e os recursos 
Previdenciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17040-037

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.
TELEFONES

Administrativo – 3223-7071
Previdenciário – 3227-1444

Benefícios – 3223-7719
Financeiro e Contabilidade 3223-7000

Jurídico e CPD – 3223-7901
Presidente e Imprensa – 3223-6433

EMAILS
-presidente@funprevbauru.com.br
-dirfinan@funprevbauru.com.br
-dirprev@funprevbauru.com.br
-juridico@funprevbauru.com.br
-diradm@funprevbauru.com.br

-cpd@funprevbauru.com.br
-conselho@funprevbauru.com.br
-folpag@funprevbauru.com.br

-servsocial@funprevbauru.com.br
-economista1@funprevbauru.com.br
-contabilidade@funprevbauru.com.br

-beneficios@funprevbauru.com.br
OUVIDORIA

-ouvidoria@funprevbauru.com.br
Canal condutor de opiniões, reclamações e denuncias, garantindo o principio da ética, da eficiência e da transparência.

PORT. RH-120/2013 – NOMEANDO o Sr. RENATO APARECIDO TRISTÃO no cargo efetivo de RECEPCIONISTA a 
partir de 11/11/2013, conforme classificação obtida no Concurso Público – 3º lugar.

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 189/2013
APOSENTA voluntariamente, a partir de 11 de novembro de 2013, a(o) Sr(a). Anair Rodrigues dos Santos, portador(a) 
do RG nº 9.710.248-9 SSP/SP e CPF/MF nº 061.736.538-50, servidor(a) da Prefeitura Municipal de Bauru, no cargo 
efetivo de Especialista em Saúde - Enfermeiro, matrícula funcional nº 20828, padrão C-16, com proventos integrais, 
conforme procedimento administrativo nº 1462/2013, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, c/c art. 145 incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada pela 
Lei Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 11 de novembro de 2013. 

PORTARIA Nº 190/2013
APOSENTA voluntariamente, a partir de 11 de novembro de 2013, a(o) Sr(a). Sílvio Gilberto Rossini, portador(a) do 
RG nº 8.184.690-3 SSP/SP e CPF/MF nº 792.311.878-72, servidor(a) da Prefeitura Municipal de Bauru, no cargo efetivo 
de Auxiliar em Construção Civil/Infraestrutura - Servente de Pedreiro, matrícula funcional nº 15291, padrão C-22, com 
proventos integrais, conforme procedimento administrativo nº 2502/2012, uma vez atendidas às condições estabelecidas 
no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, c/c art. 145-A incisos I, II e III da Lei Municipal nº 4830/2002 com a 
redação dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 11 de novembro de 2013. 
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Atos da Mesa Diretora

PODER LEGISLATIVO
ALEXSSANDRO BUSSOLA

Presidente 

PORTARIA 191/2013
APOSENTA voluntariamente, a partir de 11 de novembro de 2013, a(o) Sr(a). Maria Aparecida Pereira Pedro, portador(a) 
do RG nº 8.602.499-1 SSP/SP e CPF/MF nº 001.936.038-02, servidor(a) da Prefeitura Municipal de Bauru, no cargo 
efetivo de Assistente de Serviços na Escola - Merendeira, matrícula funcional nº 16.759, padrão C-19, com proventos 
integrais, conforme procedimento administrativo nº 2072/2013, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 6º 
da Emenda Constitucional 41/2003, c/c art. 145 incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada 
pela Lei Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 11 de novembro de 2013. 

PORTARIA 192/2013
APOSENTA voluntariamente, a partir de 11 de novembro de 2013, a(o) Sr(a). David Soares Pereira, portador(a) do RG 
nº 7.205.957-6 SSP/SP e CPF/MF nº 799.052.858-49, servidor(a) da Prefeitura Municipal de Bauru, no cargo efetivo 
de Assistente em Gestão Administrativa e Serviços - Vigia, matrícula funcional nº 13872, padrão C-22, com proventos 
integrais, conforme procedimento administrativo nº 2191/2013, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 
3º da Emenda Constitucional 47/2005, c/c art. 145-A incisos I, II e III da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada 
pela Lei Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 11 de novembro de 2013.    

PORTARIA 193/2013
APOSENTA voluntariamente, a partir de 11 de novembro de 2013, a(o) Sr(a). Milton Rodrigues dos Santos, portador(a) 
do RG nº 7.965.872-6 SSP/SP e CPF/MF nº 626.452.428-04, servidor(a) da Departamento de Agua e Esgoto, no cargo 
efetivo de Operador de Equipamento, matrícula funcional nº 100840, padrão C-C-19, com proventos integrais, conforme 
procedimento administrativo nº 2496/2013, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 3º da Emenda 
Constitucional 47/2005, c/c art. 145-A incisos I, II e III da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada pela Lei 
Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 11 de novembro de 2013.    

DIVISÃO ADMINISTRATIVA
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2013

GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DO CONCURSO PARA AGENTE EM GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – OPERADOR DE COMPUTADOR (PROVA REALIZADA EM 10/11/2013)
01-B, 02-A, 03-C, 04-C, 05-D, 06-C, 07-B, 08-A, 09-C, 10-C, 11-C, 12-B, 13-C, 14-B, 15-D, 16-C, 17-B, 18-A, 19-C, 
20-D, 21-B, 22-D, 23-A, 24-D, 25-B, 26-C, 27-B, 28-C, 29-B, 30-A, 31-D, 32-C, 33-B, 34-B, 35-C, 36-D, 37-C, 38-C, 39-D, 
40-C, 41-B, 42-D, 43-D, 44-B, 45-C, 46-C, 47-A, 48-B, 49-C, 50-B

ESTATÍSTICA DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – OPERADOR DE COMPUTADOR

Total de candidatos inscritos: 79 (setenta e nove)
Total de candidatos presentes: 58 (cinquenta e oito) – 73,42%
Total de candidatos ausentes: 21 (vinte e um) – 26,58%

Bauru, 11 de novembro de 2013
A Comissão

DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA - PERÍCIA MÉDICA

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA:

Nome Matrícula Inicial Período
 (dias) Término

Antonio Marcos Vieira Paulino 100.512 22/10/13 30 20/11/13
Claudete Silva Novaes 28.400 30/10/13 15 13/11/13
Izabel Aparecida de Oliveira 17.044 02/11/13 30 01/12/13
Maria Elena de Ornelas 20.348 17/10/13 45 30/11/13
Paulo Cesar Pereira de Souza 16.292 12/10/13 30 10/11/13

Os segurados(as) deverão agendar nova perícia nesta Fundação antes de seu vencimento, para prorrogação de auxílio 
doença ou alta, munidos de documentos médicos (atestado e/ou exames) sob pena de suspensão do pagamento do benefício.

APTOS PARA RETORNAR AS ATIVIDADES PROFISSIONAIS:
Nome Secretaria de Origem Retornar em:

Antonio Marcos Vieira Paulino D.A.E. 21/11/2013
Claudete Silva Novaes Secretaria da Educação 14/11/2013
Evaldo Braga de Souza D.A.E. 05/11/2013
Izabel Aparecida de Oliveira Secretaria da Educação 02/12/2013
Maria Elena de Ornelas Secretaria da Saúde 01/12/2013

Contratante: EMDURB. Contratada: ARROZEIRA SANTA LÚCIA LTDA.
Objeto:  Eventual fornecimento de Câmaras de ar e protetor para pneu destinado a atender aos veículos da frota da 
EMDURB, conforme especificação abaixo descrita. Período 12 (doze) meses:

Item Qte Esti-
mada Un. Descrição Marca Valor 

Unit.
Valor 
Total

01 070 Un. Câmara de ar para pneu 1000 x 20 Jabuti – TR 78A 64,90 4.543,00
04 006 Un. Câmara de ar para pneu 185/70/14 Bonna – TR 13 20,00 120,00
05 004 Un. Câmara de ar 175/70/13 Bonna – TR 13 19,00 76,00
06 120 Un. Câmara de ar para carriola 3/25/8 Cargo – TR 8 9,90 1.188,00
07 006 Un. Câmara de ar 17,5-25 – bico para 

fora e deitado Jabuti – TRJ 1115 180,00 1.080,00
10 006 Un. Câmara de ar 7.50-18 – TRATOR Maggion – TR 15 46,80 280,00
11 014 Un. Câmara de ar para pneu 165/70/13 Bonna – TR 13 19,00 266,00
12 060 Un. Protetor para pneu 1000 x 20  - Jabuti 20,30 1.218,00
VALOR TOTAL 8.771,80

Valor total estimado: R$ 8.771,80 (oito mil setecentos e setenta e um reais e oitenta centavos).
Cond. Pagamento: 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a entrega do objeto.
Assinatura: 21/01/13.
Bauru, 12 de Novembro de 2013.
Presidente da EMDURB.


